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EDITAL COMPLETO  

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024 

INFORMAÇÕES GERAIS E OBJETIVAS DA LICITAÇÃO 

Entidade responsável MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA – MT 

Órgão Interessado Secretarias Municipais 

Tipo da licitação Menor preço 

Critério de Julgamento Menor preço unitário 

Modo de Disputa Aberto 

Objeto 

Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada 
na Prestação dos Serviços de Mão de Obra Terceirizadas, em atendimento à 
demanda das diversas Secretarias Municipais. 

Local de obtenção do 
edital completo e dos 
elementos técnicos 

Sites www.licitanet.com.br e  www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-
eletronico  e na Sede da Prefeitura Municipal: Rua Antenor Mamedes, nº 911 – Bairro 
Centro – Araputanga/MT 

Dias e horários de 
funcionamento da 
Prefeitura 

Segunda-feira à sexta-feira (exceto feriados) 
Das 07h00min às 13h00min (fuso horário  local) 
Obs: O fuso horário local é uma hora a menos que o fuso de Brasília/DF 

Equipe – Ato de 
designação e Composição 

Portaria de nomeação: 659/2022 de 19 de dezembro de 2022 
Agentes de Contratação: Eliana Pains de Amorim e Cristina Maria de Lima 
Portaria de nomeação: 01/2023 de 03 de janeiro de 2023 
Equipe de Apoio Titular: Marilin Silva de Albuquerque/ Célio Márcio Figueíro 
Torres/Dinazalda dos Santos Oliveira/Gleiciane Haugo dos Reis 
Suplentes: Reginaldo Luiz Schiavinato/Leandro da Rocha de Souza 

Autoridade Superior  Enilson de Araújo Rios - Prefeito Municipal  

Legislação de regência 

Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 
Decretos Municipais nº 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154,155/2023 e 02/2024, e 
demais legislações pertinentes. 

Data e horário para início 
da sessão 

Data: 05/03/2024 - Horário: 09h00min (horário de Brasília/DF) 
Local: Portal de Compras do Licitanet, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br  

Publicações e intimações 
Todos os atos relativos a este certame, tidos como de publicação obrigatória serão 
divulgados no Jornal Oficial dos Municípios, Diário Oficial de Contas TCE/MT, Jornal 
Diário Gazeta e site do Município acima indicado.  

Editais complementares e 
esclarecimentos 

Serão divulgados no site do Município e nos veículos de comunicação acima indicados. 

Responsabilidade dos 
licitantes 

É de inteira responsabilidade dos interessados acompanhar as publicações nos 
veículos de comunicação acima, não cabendo ao Município promover comunicações 
diretas, salvo quando a lei assim o obrigar.  
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EDITAL COMPLETO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024

INFORMAÇÕES GERAIS E OBJETIVAS DA LICITAÇÃO
Entidade responsável MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA - MT

Órgão Interessado Secretarias Municipais
Tipo da licitação Menor preço
Critério de Julgamento Menor preço unitário
Modo de Disputa Aberto

Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada

Objeto na Prestação dos Serviços de Mão de Obra Terceirizadas, em atendimento à
demanda das diversas Secretarias Municipais.

Local de obtenção do Sites www.licitanet.com.br e www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-
edital completo e dos eletronico e na Sede da Prefeitura Municipal: Rua Antenor Mamedes, nº 911 - Bairro
elementos técnicos Centro  Araputanga/MT

Dias e horários de Segunda-feira à sexta-feira (exceto feriados)
funcionamento da Das 07h00min às 13h00min (fuso horário local)
Prefeitura Obs: O fuso horário local é uma hora a menos que o fuso de Brasília/DF

Portaria de nomeação: 659/2022 de 19 de dezembro de 2022
Agentes de Contratação: Eliana Pains de Amorim e Cristina Maria de Lima

Equipe Ato de Portaria de nomeação: 01/2023 de 03 de janeiro de 2023—

designação e Composição Equipe de Apoio Titular: Marilin Silva de Albuquerque/ Célio Márcio Figueíro
Torres/Dinazalda dos Santos Oliveira/Gleiciane Haugo dos Reis
Suplentes: Reginaldo Luiz Schiavinato/Leandro da Rocha de Souza

Autoridade Superior Enilson de Araújo Rios - Prefeito Municipal
Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações,

Legislação de regência Decretos Municipais nº 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154,155/2023 e 02/2024, e
demais legislações pertinentes.

Data e horário para início Data: 05/03/2024 - Horário: 09h00min (horário de Brasília/DF)
da sessão Local: Portal de Compras do Licitanet, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br

Todos os atos relativos a este certame, tidos como de publicação obrigatória serão
Publicações e intimações divulgados no Jornal Oficial dos Municípios, Diário Oficial de Contas TCE/MT, Jornal

Diário Gazeta e site do Município acima indicado.

Editais complementares e
Serão divulgados no site do Município e nos veículos de comunicação acima indicados.

esclarecimentos

É de inteira responsabilidade dos interessados acompanhar as publicações nosResponsabilidade dos
veículos de comunicação acima, não cabendo ao Município promover comunicações

licitantes
diretas, salvo quando a lei assim o obrigar.

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANCA

Departamento de Licitações
Emai:SEPLAN3OARAPUT NGA.MT.GOVBR
Fone:(65) 3261-1736

http://www.licitanet.com.br/
http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico
http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico
http://www.licitanet.com.br/
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EDITAL COMPLETO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024  
REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024  

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT, por meio da sua agente  de contratação designada pela Portaria 

nº 659/2022, no uso de suas atribuições  da função de pregoeira neste certame, torna público aos 

interessados, que realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, em sua 

forma ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, Decretos 

Municipais nº 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154,155/2023 e 02/2024, e demais legislações 

pertinentes, e pelas cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
dos Serviços de Mão de Obra Terceirizadas, em atendimento à demanda das diversas Secretarias 
Municipais, conforme especificações e quantitativos constantes no presente Edital, seu Termo de 
Referência e demais anexos. 

1.2. O valor total estimado da presente licitação é de R$ 7.734.888,00 (sete milhões e setecentos e 
trinta e quatro mil e oitocentos e oitenta e oito reais), conforme consta no termo de referência, 
anexo I deste edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. As especificações do objeto, condições de entrega, prazos, obrigações, e demais procedimentos a 
serem seguidos estão descritos detalhadamente no Termo de Referência, que faz parte integrante 
deste Edital, independente de transcrição. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da futura e eventual prestação de serviço desta licitação, correrão pelas  
seguintes dotações orçamentárias: 

Secretarias Dotações Orçamentárias 

Administração (104) 03.003.04.122.1015.2017 3.3.90.39 F.R 1-500 

Educação (213) 05.001.12.361.1003.2029 3.3.90.34 F.R 1-500 

Esporte, Lazer e Turismo (311) 06.001.23.695.1010.2045 3.3.90.39 F.R 1-500 

Meio Ambiente e Desenv. Urbano e Rural (427) 07.003.23.691.1013.2053 3.3.90.34 F.R 1-500 

Saúde (506) 08.002.10.301.1000.2115 3.3.90.34 F.R 1-600 

Assistência Social (695) 09.002.08.241.1006.2081 3.3.90.39 F.R 1-660 

Obras e Infraestrutura (798) 10.001.15.451.1013.2096 3.3.90.39 F.R 1-500 
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EDITAL COMPLETO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024

O MuNicíPiO DE ARAPUTANGA/MT, por meio da sua agente de contratação designada pela Portaria
nº 659/2022, no uso de suas atribuições da função de pregoeira neste certame, torna público aos
interessados, que realizará licitação para REGiSTRO DE PREçOS, na modalidade PREGÃO, em sua
forma ELETRôNICA, cujo critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei
Federal nº 14.133/2021 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, Decretos

Municipais nº 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154,155/2023 e 02/2024, e demais legislações

pertinentes, e pelas cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação
dos Serviços de Mão de Obra Terceirizadas, em atendimento à demanda das diversas Secretarias

Municipais, conforme especificações e quantitativos constantes no presente Edital, seu Termo de
Referência e demais anexos.

1.2. O valor total estimado da presente licitação é de R$ 7.734.888,00 (sete milhões e setecentos e
trinta e quatro mil e oitocentos e oitenta e oito reais), conforme consta no termo de referência,
anexo I deste edital.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. As especificações do objeto, condições de entrega, prazos, obrigações, e demais procedimentos a

serem seguidos estão descritos detalhadamente no Termo de Referência, que faz parte integrante
deste Edital, independente de transcrição.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes da futura e eventual prestação de serviço desta licitação, correrão pelas
seguintes dotações orçamentárias:

Secretarias Dotacões Orcamentárias

Administração (104) 03.003.04.122.1015.2017 3.3.90.39 F.R 1-500

Educação (213) 05.001.12.361.1003.2029 3.3.90.34 F.R 1-500

Esporte, Lazer e Turismo (311) 06.001.23.695.1010.2045 3.3.90.39 F.R 1-500

Meio Ambiente e Desenv. Urbano e Rural (427) 07.003.23.691.1013.2053 3.3.90.34 F.R 1-500

Saúde (506) 08.002.10.301.1000.2115 3.3.90.34 F.R 1-600

Assistência Social (695) 09.002.08.241.1006.2081 3.3.90.39 F.R 1-660

Obras e Infraestrutura (798) 10.001.15.451.1013.2096 3.3.90.39 F.R 1-500

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA CARAPUTANGA

Departamento de Licitações
EmaiI:SEPLAN3OARAPUTANGA.MTGOVBR
Fone:(65) 3261-1736
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Obras – SMAE (810) 10.001.15.452.1013.2097 3.3.90.39 F.R 1-500 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências e condições 
devidamente estabelecidas por este Edital que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação;  
3.2. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem com 
documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação; 
3.3. Não poderão participar:  

a) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração Pública, 

Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial 

da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou 

contratar com o Município de Araputanga/MT, desde que o ato tenha sido publicado em Diário Oficial do 

Estado ou do Município;  

c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação;  

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidores do Município;  

e) Empresas estrangeiras que não funcionem no país;  

f) Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns;  

3.4. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao 

mesmo CNPJ constante na proposta de preços;  

3.5. A não observância das exigências anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades 

legais aplicáveis. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

4.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 

Sessão Pública via internet;  

4.1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o 

qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

4.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitanet.com.br;  

4.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos 

ofertados pela Licitanet.  

4.2.1. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante. 
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Obras  SMAE (810) 10.001.15.452.1013.2097 3.3.90.39 F.R 1-500

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências e condições
devidamente estabelecidas por este Edital que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta
licitação;
3.2. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem com
documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto

desta licitação;
3.3. Não poderão participar:

a) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração Pública,
Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial

da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou;
b) Empresas que, por qualquer motivo, tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou

contratar com o Município de Araputanga/MT, desde que o ato tenha sido publicado em Diário Oficial do

Estado ou do Município;
c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação;

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidores do Município;

e) Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

f) Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns;

3.4. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao

mesmo CNPJ constante na proposta de preços;

3.5. A não observância das exigências anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades

legais aplicáveis.

4. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO
4.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da

Sessão Pública via internet;

4.1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o

qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitanet.com.br;

4.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos

ofertados pela Licitanet.

4.2.1. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante.

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANGA

Departamento de Licitações
Email:SEPLAN3@ARAPUTANGA.MT.GOVBR
Fone:(65) 3261-1736
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4.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou canceladas por 

solicitação do licitante.  

a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao 

Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para seu e-mail a nova 

senha de forma imediata.  

4.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line e à Prefeitura Municipal de Araputanga a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

certame.  

4.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas através dos seguintes 

contatos: telefone: (34) 3014-6633 e WhatsApp: (34) 2512-6504, (34) 2512-6505 e (34) 2512-6506, e-mail: 

fornecedor@licitanet.com.br.  

4.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão manifestar 

em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 e ainda suas 

alterações na Lei Complementar 147/14;  

4.7.1. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/06 e ainda suas alterações na 

Lei Complementar 147/14 caso se enquadre, implicará no impedimento da licitante em beneficiar-se da 

mesma.  

4.7.2 A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste Edital e nas 

demais cominações legais do certame.  

4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a 

pregoeira, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros;  

4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio de acesso.  

4.10. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 

4.10.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma 

eletrônica; 

4.10.2. Obrigação pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 

e verdadeiros seus lances e propostas; 

4.10.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus 

decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema 

eletrônico ou de sua desconexão. 
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4.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando
suspensas por inadimplência do licitante junto a LiCiTANET - Licitações On-line, ou canceladas por
solicitação do licitante.

a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao

Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET  Licitações On-line, sendo enviada para seu e-mail a nova
senha de forma imediata.

4.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada, não cabendo a LICITANET  Licitações On-line e à Prefeitura Municipal de Araputanga a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao

certame.

4.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas através dos seguintes
contatos: telefone: (34) 3014-6633 e WhatsApp: (34) 2512-6504, (34) 2512-6505 e (34) 2512-6506, e-mail:

fornecedor@licitanet.com.br.

4.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão manifestar

em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 e ainda suas
alterações na Lei Complementar 147/14;

4.7.1. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/06 e ainda suas alterações na

Lei Complementar 147/14 caso se enquadre, implicará no impedimento da licitante em beneficiar-se da
mesma.

4.7.2 A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste Edital e nas
demais cominações legais do certame.

4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a

pregoeira, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros;

4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para imediato

bloqueio de acesso.

4.10. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante:
4.10.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma

eletrônica;
4.10.2. Obrigação pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes

e verdadeiros seus lances e propostas;

4.1o.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus

decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema

eletrônico ou de sua desconexão.
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5. DA PROPOSTA 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a DESCRIÇÃO 

DETALHADA DOS ITENS OFERTADOS, incluindo QUANTIDADE, PREÇO E MARCA (EXCETO PARA BENS DE 

FABRICAÇÃO PRÓPRIA OU PARA SERVIÇOS) até o horário limite de início da Sessão Pública, exclusivamente 

por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 

documentação; 

5.1.1. As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 
EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 
Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pela Pregoeira.  
5.1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06. 

5.2. Serão desclassificadas as propostas que:  
a) Apresentarem valores simbólicos, valores irrisórios em relação à unidade de fornecimento, ou de valor 
zero;  
b) Não indicarem a marca do produto ofertado (com exceção para produtos de fabricação própria ou 
serviços);  
c) Contenham condições que contrariem as exigências do presente Pregão ou que se oponham a qualquer 
dispositivo legal vigente;  
d) Apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  
5.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 
seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
5.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico: 
a) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do edital;  
b) Que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores 
de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos;  
c) Que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, para fazer jus aos benefícios 
previstos nessa lei, se enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
d) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.5. A falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste Edital;  
5.6. As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico:  
5.6.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital;  
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5. DA PROPOSTA

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/),
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a DESCRIçÃO
DETALHADA DOS ITENS OFERTADOS, incluindo QUANTIDADE, PREÇO E MARCA (EXCETO PARA BENS DE

FABRICAÇÃO PRÓPRIA OU PARA SERVIÇOS) até o horário limite de início da Sessão Pública, exclusivamente
por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa

documentação;
5.1.1. As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA
EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.
Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será DESCLAsSiFiCADA pela Pregoeira.
5.1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06.
5.2. Serão desclassificadas as propostas que:
a) Apresentarem valores simbólicos, valores irrisórios em relação à unidade de fornecimento, ou de valor

zero;
b) Não indicarem a marca do produto ofertado (com exceção para produtos de fabricação própria ou
serviços);
c) Contenham condições que contrariem as exigências do presente Pregão ou que se oponham a qualquer
dispositivo legal vigente;

d) Apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.
5.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de
seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico:
a) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências do edital;

b) Que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores
de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos;
c) Que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, para fazer jus aos benefícios
previstos nessa lei, se enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte;
d) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
5.5. A falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao
enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte sujeitará a licitante às sanções

previstas neste Edital;
5.6. As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico:
5.6.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse Edital;
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5.6.2. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a licitante poderá retirar 
ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.  
5.6.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta.  
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances.  
5.8. A Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como 
acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.9. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 

preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 

5.10. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico, 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma licitante participe em 
mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas 
pela entidade promotora da licitação;  
5.10.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 
empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais 
comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa;  
5.11. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para participar deste 
processo licitatório;  
5.12. Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas as seguintes 
condições:  
5.12.1. Preço unitário e total para o item, de acordo com o preço praticado no mercado, expresso em 
moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais;  
5.12.2. Na proposta ofertada deverão estar inclusos todos os insumos que a compõem, tais como 
impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto desta licitação;  
5.13. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos.  
5.14. A pregoeira verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, antes da abertura 
da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.  
5.14.1. A pregoeira caso julgue necessário submeterá a documentação relativa à proposta, apresentada 
pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para que os mesmos analisem e 
emitam parecer técnico dos produtos ofertados.  
5.15. A proposta de preço indicará o valor unitário e total de cada item, sendo a disputa de lances sobre o 
valor unitário de cada item.  
5.17. Caso sejam apresentadas propostas para os demais itens por empresas não enquadradas na condição 

de ME/EPP, as propostas serão automaticamente desclassificadas. 

5.18. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 
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5.6.2. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a licitante poderá retirar
ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.

5.6.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.
5.8. A Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.9. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de

preços, independente do resultado do procedimento licitatório;
5.10. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico,
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma licitante participe em

mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas
pela entidade promotora da licitação;
5.10.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as
empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais
comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa;
5.11. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para participar deste
processo licitatório;
5.12. Nas Propostas de Preços REGiSTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas as seguintes
condições:
5.12.1. Preço unitário e total para o item, de acordo com o preço praticado no mercado, expresso em
moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais;
5.12.2. Na proposta ofertada deverão estar inclusos todos os insumos que a compõem, tais como
impostos, ICMS e/ou ISsQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto desta licitação;
5.13. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.
5.14. A pregoeira verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, antes da abertura
da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.
5.14.1. A pregoeira caso julgue necessário submeterá a documentação relativa à proposta, apresentada
pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para que os mesmos analisem e
emitam parecer técnico dos produtos ofertados.
5.15. A proposta de preço indicará o valor unitário e total de cada item, sendo a disputa de lances sobre o
valor unitário de cada item.

5.17. Caso sejam apresentadas propostas para os demais itens por empresas não enquadradas na condição

de ME/EPP, as propostas serão automaticamente desclassificadas.

5.18. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus

Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis.
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5.19. A pregoeira poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes para o 

perfeito conhecimento e julgamento das propostas, sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo 

estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas. 

5.19.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, a Pregoeira poderá 

suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes via 

sistema eletrônico. 

5.20. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pela pregoeira, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste edital, no site www.licitanet.com.br.  

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico;  

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão;  

6.4. Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, a pregoeira não 

atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente Pregão. 

6.5. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;  

6.6. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Somente as licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o que dispõe o 

edital, poderão apresentar lances para o(s) item(ns) cotado(s), exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro 

e valor.  

7.1.1. Os lances serão ofertados pelo valor unitário do item;  

7.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas 

decimais.  

7.2. A abertura e fechamento da fase de lances “via internet”, será feito pela pregoeira.  

7.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

sua aceitação.  

7.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, e também lances cujos valores forem superiores ao último lance do concorrente que tenha sido 

anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica – LANCE INTERMEDIÁRIO;  
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5.19. A pregoeira poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes para o
perfeito conhecimento e julgamento das propostas, sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo
estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas.
5.19.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, a Pregoeira poderá

suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes via
sistema eletrônico.

5.20. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, a Pregoeira poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pela pregoeira, ocorrerá na data e na hora

indicadas no preâmbulo deste edital, no site www.licitanet.com.br.

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico;

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão;
6.4. Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, a pregoeira não

atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente Pregão.

6.5. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

6.6. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. Somente as licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o que dispõe o
edital, poderão apresentar lances para o(s) item(ns) cotado(s), exclusivamente por meio do Sistema

Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro
e valor.

7.1.1. Os lances serão ofertados pelo valor unitário do item;
7.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas
decimais.

7.2. A abertura e fechamento da fase de lances “via internet”, será feito pela pregoeira.

7.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de

sua aceitação.
7.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema, e também lances cujos valores forem superiores ao último lance do concorrente que tenha sido

anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica - LANCE INTERMEDIÁRIO;
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7.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser igual a R$ 0,01 (um 

centavo).  

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.  

7.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

7.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.  

7.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.  

7.7.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.  

7.8. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores com no máximo 02 (duas) 

casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I – Termo de Referência. Caso seja 

encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, a pregoeira, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os 

PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.  

7.9. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste edital.  

7.10. Considerando que o sistema permite a comunicação com a pregoeira no chat, as empresas que 

porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o cancelamento do lance. Contudo, caso 

a pregoeira detecte que o lance ofertado apresenta indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a 

manifestação da empresa, visando manter a regularidade do certame.  

7.11. A regra disposta no item acima será aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso a licitante 

solicite o cancelamento do seu lance e não for caracterizado erro de digitação, mediante a observação da 

regularidade dos lances apresentados, a pregoeira estará desobrigado de cancelar o lance, devendo a 

licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso de desistência do lance serão 

aplicadas as penalidades pertinentes.  

7.12. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.  
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7.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser igual a R$ 0,o1 (um
centavo).
7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

7.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.7.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a

pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.8. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores com no máximo 02 (duas)
casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I - Termo de Referência. Caso seja

encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, a pregoeira, poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os
PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.

7.9. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às
penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste edital.
7.1o. Considerando que o sistema permite a comunicação com a pregoeira no chat, as empresas que
porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o cancelamento do lance. Contudo, caso
a pregoeira detecte que o lance ofertado apresenta indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a
manifestação da empresa, visando manter a regularidade do certame.

7.11. A regra disposta no item acima será aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso a licitante

solicite o cancelamento do seu lance e não for caracterizado erro de digitação, mediante a observação da

regularidade dos lances apresentados, a pregoeira estará desobrigado de cancelar o lance, devendo a

licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso de desistência do lance serão

aplicadas as penalidades pertinentes.

7.12. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão eletrônico, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.
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7.12.1. A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

7.12.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão Pública do pregão 

eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, no 

endereço eletrônico utilizado para divulgação, no site www.licitanet.com.br.  

7.13. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente sobre o 

valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou 

reformulado pelo proponente;  

7.14. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

7.15. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão Pública do 

pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do vencedor.  

7.16. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço, por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços.  

7.17. Após encerrada a face de lances, as ME ou EPP, as quais declararão, em campo próprio do sistema, ao 

inserir suas propostas de preços serão convocadas através do próprio sistema, conforme Lei Complementar 

nº 123/06 e suas alterações. 

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

7.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

7.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

7.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.18.2.2. Empresas brasileiras; 

7.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

P. M. A  MT

Estado de Mato Grosso FLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

CNPJ 15.023.914/0001-45ARAPUTANGA RUBRICA
PREFEITURA

7.12.1. A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados.

7.12.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão Pública do pregão

eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, no
endereço eletrônico utilizado para divulgação, no site www.licitanet.com.br.

7.13. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente sobre o
valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou

reformulado pelo proponente;

7.14. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.15. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão Pública do

pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do vencedor.

7.16. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante da etapa de lances e na

manutenção do último preço, por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços.

7.17. Após encerrada a face de lances, as ME ou EPP, as quais declararão, em campo próprio do sistema, ao

inserir suas propostas de preços serão convocadas através do próprio sistema, conforme Lei Complementar

nº 123/06 e suas alterações.
7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

7.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

7.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

7.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;
7.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

controle.
7.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos

ou prestados por:

7.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade

de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.18.2.2. Empresas brasileiras;

7.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
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8. DO BENEFÍCIO ÀS ME/EPP 

8.1. Em relação aos itens NÃO exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, uma vez encerrada a etapa de lances o sistema identificará de forma automática em coluna própria 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06.  

8.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, depois de encerrada a etapa de lances;  

8.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

8.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

8.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

8.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, a convocação será em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame;  

8.7. O disposto no item 8.1. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

8.8. Nos termos do Decreto Municipal regulamentador, será assegurado como critério de desempate, 

margem de preferência para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais sediados local ou regionalmente, observados os seguintes termos: 

8.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 

8.9. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

8.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

8.11. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta reajustada ao seu último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados.  
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8. DO BENEFÍCIO ÀS ME/EPP
8.1. Em relação aos itens NÃo exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, uma vez encerrada a etapa de lances o sistema identificará de forma automática em coluna própria

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06.

8.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor

classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

8.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, a convocação será em favor da

proposta originalmente vencedora do certame;
8.7. O disposto no item 8.1. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno porte;

8.8. Nos termos do Decreto Municipal regulamentador, será assegurado como critério de desempate,

margem de preferência para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores

individuais sediados local ou regionalmente, observados os seguintes termos:

8.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

8.9. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.
8.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.11. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, envie

a proposta reajustada ao seu último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital

e já apresentados.
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8.12. No caso de constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a licitante vencedora será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 

do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

8.13. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, as demais licitantes apresentarem alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.14. No caso de certidões de regularidade fiscal/trabalhista com data expirada ou certidão não 

apresentada, a pregoeira poderá efetuar diligência junto aos sites dos órgãos emissores anexando a 

certidão ao processo, caso demonstre a regularidade da licitante. 

 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. Após a etapa de lances e superada a etapa de desempate, a pregoeira poderá encaminhar pelo sistema 

eletrônico contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance de menor valor, para que seja obtido 

melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação, observado o critério de julgamento adotado.  

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes, 

sendo aceitas as propostas que ficarem dentro do preço de referência ou em patamar aceitável dentro dos 

preços de mercado.  

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao preço máximo estipulado para a 

contratação neste edital e seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme Decreto Municipal 

nº 150/2023. 

10.2.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da 

pregoeira, que comprove: 

10.2.2.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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8.12. No caso de constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a licitante vencedora será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração

do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.13. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, as demais licitantes apresentarem alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.14. No caso de certidões de regularidade fiscal/trabalhista com data expirada ou certidão não

apresentada, a pregoeira poderá efetuar diligência junto aos sites dos órgãos emissores anexando a
certidão ao processo, caso demonstre a regularidade da licitante.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. Após a etapa de lances e superada a etapa de desempate, a pregoeira poderá encaminhar pelo sistema

eletrônico contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance de menor valor, para que seja obtido
melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação, observado o critério de julgamento adotado.
9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,

sendo aceitas as propostas que ficarem dentro do preço de referência ou em patamar aceitável dentro dos

preços de mercado.
9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após

definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao preço máximo estipulado para a

contratação neste edital e seus anexos.

10.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme Decreto Municipal

nº 150/2023.
10.2.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da

pregoeira, que comprove:

10.2.2.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
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10.2.2.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.2.3. Nos casos em que for identificado que o licitante vencedor apresenta preço no patamar de que 

trata o caput, a pregoeira poderá dispensar a realização de diligência:  

10.2.3.1. Caso verifique que o mesmo licitante sagrou-se vencedor em outros itens/lotes licitados e que em 

tais itens/lotes apresentou preços compatíveis com o constante do Termo de Referência; e 

10.2.3.2. Que há possível ganho de escala por parte do licitante vencedor. 

10.3. Se a proposta de preços não for aceitável, a pregoeira examinará a proposta de preços subsequente 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda 

ao Edital;  

10.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital;  

10.5. Caso necessário, a pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema (HABILITANET), no prazo mínimo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

10.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela pregoeira.  

10.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, ou outro que a pregoeira achar 

necessário, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio nos prazos indicados pela 

pregoeira, o não atendimento pode resultar a não aceitação da proposta.  

10.7. Nos casos em que a pregoeira constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços, 

sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final da 

proposta, obedecendo às seguintes disposições:  

10.8. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por 

extenso, prevalecerá este último;  

10.9. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços unitários, 

a pregoeira procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em 

consequência o valor da proposta.  

10.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

10.10.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;  

10.10.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

10.10.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

10.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma da legislação, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

P. M. A  MT
Estado de Mato Grosso FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ15.023.914/0001-45ARAPUTANGA RUBRICA

PREFEITURA

10.2.2.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.2.3. Nos casos em que for identificado que o licitante vencedor apresenta preço no patamar de que
trata o caput, a pregoeira poderá dispensar a realização de diligência:
10.2.3.1. Caso verifique que o mesmo licitante sagrou-se vencedor em outros itens/lotes licitados e que em

tais itens/lotes apresentou preços compatíveis com o constante do Termo de Referência; e

10.2.3.2. Que há possível ganho de escala por parte do licitante vencedor.

10.3. Se a proposta de preços não for aceitável, a pregoeira examinará a proposta de preços subsequente

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda

ao Edital;

10.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades estabelecidas neste Edital;

10.5. Caso necessário, a pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema (HABiLiTANET), no prazo mínimo de 02

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela pregoeira.

10.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, ou outro que a pregoeira achar

necessário, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio nos prazos indicados pela

pregoeira, o não atendimento pode resultar a não aceitação da proposta.
10.7. Nos casos em que a pregoeira constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços,
sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final da

proposta, obedecendo às seguintes disposições:
10.8. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por

extenso, prevalecerá este último;

10.9. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços unitários,

a pregoeira procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em
consequência o valor da proposta.

10.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:
10.10.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;

10.10.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

10.10.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.
10.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma da legislação, para que a

empresa comprove a exequibilidade da proposta.

10.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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10.13. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

10.14. Atendidas as especificações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o menor 

preço apurado, a pregoeira declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) item(ns). 

10.15. Após verificada a melhor proposta e finda a fase de negociação, a Pregoeira abrirá oportunidade 

para que os demais licitantes se manifestem quanto ao interesse de cotar o objeto com preço igual ao do 

licitante vencedor, na sequência da classificação e excluído o percentual referente à margem de 

preferência, os quais formarão cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

primeiro colocado da ata, quando: 

10.15.1. Convocado para assinar a ata não o fazê-lo no prazo e condições estabelecidas neste edital; 

10.15.2. Houver o cancelamento da Ata por qualquer dos motivos previstos pelo Decreto Municipal 

regulamentador; 

10.16. Se houver mais de um licitante interessado em cotar o preço na forma descrita pelo item 10.5, estes 

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

10.17. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à Sessão Pública do pregão eletrônico constarão em Ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem 

prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 

10.18. A pregoeira poderá fixar prazo a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar para o 

reenvio (uma única vez) do anexo contendo a planilha de composição de preços quando o preço total 

ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados 

pelo Município. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, 

a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá:  

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos.  
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10.13. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário

para a continuidade da mesma.
10.14. Atendidas as especificações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o menor
preço apurado, a pregoeira declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) item(ns).

10.15. Após verificada a melhor proposta e finda a fase de negociação, a Pregoeira abrirá oportunidade

para que os demais licitantes se manifestem quanto ao interesse de cotar o objeto com preço igual ao do
licitante vencedor, na sequência da classificação e excluído o percentual referente à margem de

preferência, os quais formarão cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo

primeiro colocado da ata, quando:
10.15.1. Convocado para assinar a ata não o fazê-lo no prazo e condições estabelecidas neste edital;

10.15.2. Houver o cancelamento da Ata por qualquer dos motivos previstos pelo Decreto Municipal
regulamentador;

10.16. Se houver mais de um licitante interessado em cotar o preço na forma descrita pelo item 10.5, estes
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

10.17. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações

relativas à Sessão Pública do pregão eletrônico constarão em Ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem

prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.

10.18. A pregoeira poderá fixar prazo a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar para o
reenvio (uma única vez) do anexo contendo a planilha de composição de preços quando o preço total

ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados

pelo Município.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas,
a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.
11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.
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11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação.  

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas pelos 

órgãos TCU, CNJ, Portal da Transparência CEIS e CNEP, obtida através do site https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br;  

12.1.1 Constatada a existência de sanção, a pregoeira considerará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

12.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente.  

12.1.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte encaminharão a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

12.1.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

12.1.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

12.1.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.  

12.1.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido pela Administração, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

12.1.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.1.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas pelos
órgãos TCU, CNJ, Portal da Transparência CEIS e CNEP, obtida através do site https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br;

12.1.1 Constatada a existência de sanção, a pregoeira considerará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

12.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2o06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

12.1.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte encaminharão a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei

Complementar nº 123/2006.

12.1.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPj/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
12.1.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.1.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

12.1.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido pela Administração, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021.

12.1.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
12.1.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
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12.1.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

12.1.10. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação de sua 

validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pelo Pregoeiro. 

 
12.2 Habilitação jurídica: 

        12.2.1 Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa; 
12.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual ou requerimento de empresário no caso de MEI, 

indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

12.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 

consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em exercício; 

12.2.4. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

12.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

12.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
12.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); onde a mesma poderá ser retirada 

no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais 

prevista em lei, onde a mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

c) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, onde a mesma 

poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 

Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;  

d) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE), onde a mesma 

deverá ser retirada no respectivo domicílio tributário;  

d1) Poderão ser apresentadas as respectivas certidões descritas nas alíneas “c” e “d”, de forma consolidada, 

de acordo com a legislação do domicílio tributário da licitante.  

e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário; 

f) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada no site: 

www.caixa.gov.br; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a mesma pode ser retirada no site: www.tst.jus.br; 

h) Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte Municipal e/ou Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

12.3.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou Empresa de 
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12.1.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas.
12.1.10. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet" ficará condicionada à confirmação de sua
validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pelo Pregoeiro.

12.2 Habilitação jurídica:
12.2.1 Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do

Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa;
12.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual ou requerimento de empresário no caso de MEl,

indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado;
12.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento

consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em exercício;
12.2.4. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

12.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.
12.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

12.3. Regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); onde a mesma poderá ser retirada
no site: www.receita.fazenda.gov.br;

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais

prevista em lei, onde a mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br;

c) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, onde a mesma

poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de

Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;

d) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE), onde a mesma
deverá ser retirada no respectivo domicílio tributário;

d1) Poderão ser apresentadas as respectivas certidões descritas nas alíneas “c" e “d’, de forma consolidada,
de acordo com a legislação do domicílio tributário da licitante.

e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário;
f) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada no site:
www.caixa.gov.br;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a mesma pode ser retirada no site:www.tst.jus.br;
h) Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte Municipal e/ou Estadual, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital;

12.3.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou Empresa de
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Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

12.3.2. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.4. Qualificação Econômica - Financeira: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais;  

b) As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:  

e) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas:  

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);  

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 

f) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

social ou patrimônio líquido de 10% do valor proposto pela licitante para o item/lote pertinente. 

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração ou 

visto assinado por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

h) Certidão Negativa de Falência e Concordata (Autor e Réu), expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. 

i)  A certidão apresentada sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terá o prazo 

de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão.  

j) Caso as empresas estejam em recuperação judicial deverão apresentar plano de recuperação aprovado 

pelo Poder Judiciário para participar da licitação.  

k) Certidão Simplificada, ou Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 90 

(noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP). 

l) As certidões de falência e concordata/recuperação judiciais solicitadas perante o Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso, seja de forma presencial ou pelo site oficial, no campo tipos de parte, devem ser 

selecionada as opções AUTOR/MOVIDAS POR e RÉU/DESFAVOR. 

P. M. A  MT

Estado de Mato Grosso FLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

CNPJ15.023.914/0001-45ARAPUTANGA RUBRICA
PREFEITURA

Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
12.3.2. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.4. Qualificação Econômica - Financeira:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais;

b) As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

d) Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:

e) índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos
pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante);
Il  Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);

III  Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

f) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital

social ou patrimônio líquido de 10% do valor proposto pela licitante para o item/lote pertinente.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração ou
visto assinado por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

h) Certidão Negativa de Falência e Concordata (Autor e Réu), expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurídica.
i) A certidão apresentada sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terá o prazo

de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão.

j) Caso as empresas estejam em recuperação judicial deverão apresentar plano de recuperação aprovado

pelo Poder Judiciário para participar da licitação.
k) Certidão Simplificada, ou Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 90

(noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno

Porte (EPP).

I) As certidões de falência e concordata/recuperação judiciais solicitadas perante o Poder Judiciário do

Estado de Mato Grosso, seja de forma presencial ou pelo site oficial, no campo tipos de parte, devem ser

selecionada as opÇões AUTOR/MOVIDAS POR e RÉU/DESFAVOR.
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m) Assim, a certidão emitida pelo TJMT que constar apenas a opção AUTOR/MOVIDAS POR ou apenas a 

opção RÉU/DESFAVOR não será suficiente para atestar a inexistência de ações de falência e concordata para 

cumprimento da lei de licitações. 

n) Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de que as certidões expedidas em suas 

comarcas, mesmo que não contenham especificamente os termos acima, atestam a inexistência de ações de 

falência e concordata movidas pelo Autor e em face do mesmo, uma vez que, diante de cada caso concreto, 

o pregoeiro poderá realizar diligências a fim de verificar o atendimento das informações mínimas 

necessárias para a certificação exigida pela Lei. 

 
12.5. Qualificação Técnica: 
12.5.1. Atestado de capacidade técnica (no mínimo 01 (um) atestado), expedido por Pessoa Jurídica de 

Direito Público ou Privado, que comprove de maneira satisfatória que a proponente prestou serviços 

compatíveis com o objeto desta licitação; 

12.5.1.1. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) preferencialmente em papel timbrado da empresa ou 

órgão contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da 

empresa contratada.  

12.5.1.2. Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura do 

responsável deverá ser feita com reconhecimento de firma. 

12.5.1.3. O Município poderá promover diligências e exigir documentos para averiguar a veracidade das 

informações constantes na documentação apresentada, caso julgue necessário, estando sujeita à 

inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas, além de 

incorrer nas sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

12.5.1.4. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria 

licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade 

necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

 
12.6. DECLARAÇÕES 
12.6.1 Declaração de Idoneidade da proponente, elaborada preferencialmente em papel timbrado e 

subscrita pelo representante legal, conforme Anexo V.  

12.6.2. Declaração da proponente, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal, assegurando a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com 

vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam 

cônjuges ou companheiros de servidor ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT que 

detenha poder de influência sobre o resultado do certame, participando direta ou indiretamente, das etapas 

do processo de licitação, conforme Anexo VI. 

 

12.6.3. Declaração Unificada que ateste:  

a) que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
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m) Assim, a certidão emitida pelo TJMT que constar apenas a opção AUTOR/MOVIDAS POR ou apenas a
opção RÉU/DESFAvOR não será suficiente para atestar a inexistência de ações de falência e concordata para
cumprimento da lei de licitações.

n) Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de que as certidões expedidas em suas

comarcas, mesmo que não contenham especificamente os termos acima, atestam a inexistência de ações de
falência e concordata movidas pelo Autor e em face do mesmo, uma vez que, diante de cada caso concreto,

o pregoeiro poderá realizar diligências a fim de verificar o atendimento das informações mínimas
necessárias para a certificação exigida pela Lei.

12.5. Qualificação Técnica:
12.5.1. Atestado de capacidade técnica (no mínimo 01 (um) atestado), expedido por Pessoa Jurídica de

Direito Público ou Privado, que comprove de maneira satisfatória que a proponente prestou serviços
compatíveis com o objeto desta licitação;

12.5.1.1. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) preferencialmente em papel timbrado da empresa ou

órgão contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da

empresa contratada.
12.5.1.2. Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura do

responsável deverá ser feita com reconhecimento de firma.
12.5.1.3. O Município poderá promover diligências e exigir documentos para averiguar a veracidade das

informações constantes na documentação apresentada, caso julgue necessário, estando sujeita à

inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas, além de

incorrer nas sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

12.5.1.4. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria
licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade

necessária para atestar sua própria capacitação técnica.

12.6. DECLARAÇÕES
12.6.1 Declaração de Idoneidade da proponente, elaborada preferencialmente em papel timbrado e
subscrita pelo representante legal, conforme Anexo V.

12.6.2. Declaração da proponente, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo

representante legal, assegurando a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com
vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam

cônjuges ou companheiros de servidor ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT que
detenha poder de influência sobre o resultado do certame, participando direta ou indiretamente, das etapas

do processo de licitação, conforme Anexo VI.

12.6.3. Declaração Unificada que ateste:

a) que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das 

propostas. 

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

g) que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria Municipal ou órgão 

requisitante; 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.1.10.4. Declaração que atende os requisitos de habilitação estabelecida pelo art. 63, inciso I da Lei nº 

14.133/2021; Anexo VIII 

7.1.10.5. Declaração que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência e para 

Reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme estabelecida 

pelo art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021; Anexo IX 

 
12.7. Condições Gerais: 

12.7.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

12.7.2. A licitante enquadrada como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado:  

12.7.2.1. da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e; 

12.7.2.2. cadastro no simples nacional ou apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

12.7.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.7.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

12.7.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização.  
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b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das

propostas.
c) o cumprimento do disposto no inciso Xxxill do art. 7º da Constituição Federal;

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

e) que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei;

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021;

g) que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria Municipal ou órgão

requisitante;

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos IIl e IV do art. 1º e no inciso IIl do art. 5º da Constituição Federal;

7.1.10.4. Declaração que atende os requisitos de habilitação estabelecida pelo art. 63, inciso I da Lei nº

14.133/2021; Anexo VIII

7.1.10.5. Declaração que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência e para

Reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme estabelecida

pelo art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021; Anexo IX

12.7. Condições Gerais:

12.7.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.7.2. A licitante enquadrada como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2o06, estará dispensado:

12.7.2.1. da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e;
12.7.2.2. cadastro no simples nacional ou apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações

contábeis do último exercício.

12.7.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

12.7.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

12.7.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização.
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12.7.5.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.7.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

12.7.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.7.8.  Os documentos de habilitação apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor quanto 

a sua validade, terão o prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão.  

12.7.8.1. Excepcionalmente, o cartão de CNPJ e outros documentos correlatos dispensam a previsão de 

validade. 

12.7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de plausibilidade) 

poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade e serão submetidos à análise 

da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão n. 1440/07-TCU). 

13.2.1. Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito, permitindo a Pregoeira adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em igual forma e prazo, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 
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12.7.5.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
12.7.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.7.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.7.8. Os documentos de habilitação apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor quanto
a sua validade, terão o prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão.

12.7.8.1. Excepcionalmente, o cartão de CNPJ e outros documentos correlatos dispensam a previsão de

validade.

12.7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de plausibilidade)

poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade e serão submetidos à análise
da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão n. 1440/07-TCU).

13.2.1. Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito, permitindo a Pregoeira adjudicar o objeto à licitante vencedora.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em igual forma e prazo, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1o (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
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13.5.1. A pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informando ao Chefe 

do Poder Executivo Municipal. 

13.5.2. A pregoeira poderá sugerir, ainda, a anulação e revogação do procedimento, o que será 

devidamente decidido pelo Chefe do Executivo Municipal.   

13.6. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e/ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado a licitante declarada vencedora, por ato da pregoeira, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

15.3. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação. 

15.4. Em verificada qualquer desconformidade dos atos procedimentais com os preceitos legais 

pertinentes, ou havendo razões de interesse público devidamente justificado, a autoridade competente 

poderá adotar as demais providências indicadas no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá a adjudicatária o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito ao registro, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
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13.5.1. A pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informando ao Chefe

do Poder Executivo Municipal.

13.5.2. A pregoeira poderá sugerir, ainda, a anulação e revogação do procedimento, o que será

devidamente decidido pelo Chefe do Executivo Municipal.

13.6. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2o06. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e/ou e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1. O objeto da licitação será adjudicado a licitante declarada vencedora, por ato da pregoeira, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15.3. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação.

15.4. Em verificada qualquer desconformidade dos atos procedimentais com os preceitos legais

pertinentes, ou havendo razões de interesse público devidamente justificado, a autoridade competente

poderá adotar as demais providências indicadas no art. 71 da Lei nº 14.133/2021.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá a adjudicatária o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito ao registro, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANGA

Departamento de Licitações
Email:SEPLAN3@ARAPUTANGA.MT.GOVBR
Fone:(65) 3261-1736



 

 

P. M. A – MT 

FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 3 

(três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não 

tenham participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao Município, conforme as regras 

estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e nos termos do Decreto Municipal nº 149/2023 e alterações; 

16.5. Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente 

assumidas e as futuras decorrentes de utilização por parte do Município. 

16.6. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro 

de Preços, ou contrato dela decorrente, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração da Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, ou revogar, a licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

16.7. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, poderá ser firmado Contrato ou Ordem de 

Fornecimento.  

16.7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, com encerramento 

limitando-se ao exercício financeiro corrente.  

16.8. Na assinatura Contrato ou no recebimento da Ordem de Fornecimento poderá ser exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pela detentora 

durante a vigência deste.  

16.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 16.6, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, poderá: 

16.9.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

16.9.2. Adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

16.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

16.11. A Ata de Registro de Preços a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência de 01 (um) ano, 

contados a partir da sua assinatura, sendo que a licitante vencedora terá que prestar os serviços conforme 

cronograma disposto neste edital. 

16.1.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 
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postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 3

(três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora(s), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não

tenham participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao Município, conforme as regras

estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e nos termos do Decreto Municipal nº 149/2023 e alterações;

16.5. Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente

assumidas e as futuras decorrentes de utilização por parte do Município.

16.6. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de

sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro
de Preços, ou contrato dela decorrente, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para a celebração da Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas condições propostas pelo licitante
vencedor, ou revogar, a licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
16.7. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, poderá ser firmado Contrato ou Ordem de

Fornecimento.

16.7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, com encerramento
limitando-se ao exercício financeiro corrente.

16.8. Na assinatura Contrato ou no recebimento da Ordem de Fornecimento poderá ser exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pela detentora
durante a vigência deste.

16.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 16.6, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, poderá:

16.9.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

16.9.2. Adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas condições ofertadas pelos

licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.
16.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

16.11. A Ata de Registro de Preços a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência de 01 (um) ano,
contados a partir da sua assinatura, sendo que a licitante vencedora terá que prestar os serviços conforme

cronograma disposto neste edital.
16.1.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o

preço vantajoso.
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17. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DA DETENTORA E/OU CONTRATADA 

17.1. As obrigações são as constantes no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e no Contrato, 
todos anexos a este Edital. 

 

18. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

18.1. As regras das condições para prestação de serviços, são as estabelecidas no Termo de Referência, na 
Ata de Registro de Preços e no Contrato, anexos a este Edital. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, na Ata de Registro de 
Preços e no Contrato, anexos a este Edital. 
 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 20.1. Comete infração administrativa o licitante/contratado que cometer quaisquer das condutas previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

20.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato 

20.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

20.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

20.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

        20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

20.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 

20.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

20.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013. 

20.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será 

aplicada considerando as seguintes proporções: 

20.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por 

cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

20.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na 

entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DA DETENTORA E/OU CONTRATADA
17.1. As obrigações são as constantes no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e no Contrato,
todos anexos a este Edital.

18. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
18.1. As regras das condições para prestação de serviços, são as estabelecidas no Termo de Referência, na
Ata de Registro de Preços e no Contrato, anexos a este Edital.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, na Ata de Registro de
Preços e no Contrato, anexos a este Edital.

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Comete infração administrativa o licitante/contratado que cometer quaisquer das condutas previstas

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

20.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato
20.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

20.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
20.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

20.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
20.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e
20.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

20.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013.

20.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será

aplicada considerando as seguintes proporções:

20.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de

serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por
cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

20.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na
entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso,
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sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão 

contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

        20.3. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos itens anteriores ficará   

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

        20.3.1. Advertência; 

20.3.2. Multa Compensatória de:  

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos previstos 

nos subitens 20.1.1, 20.1.4 e 20.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, nos casos previstos nos 

subitens 20.1.3, 20.1.5, 20.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, nos casos previstos nos 

subitens 20.1.2 e de 20.1.8 a 20.1.12; 

20.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 20.1.2 a 

20.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 20.1.8 a 20.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

20.3.5. A sanção de multa moratória não impede a aplicação da multa. 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da licitante, 

o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 

20.6. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa 

do contratado/detentor da ata. 

20.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Município, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

20.8. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas 

no Decreto Municipal regulamentador e Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.9. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de Contas Mato 

Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, 

sem prejuízo das demais cominações. 

 

21. DA ALTERAÇÃO, REMANEJAMENTO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

21.1. As regras para alterações são aquelas indicadas na minuta da Ata de Registro de Preços e Contrato 

Administrativo. 
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sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão

contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.
20.3. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos itens anteriores ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.3.1. Advertência;
20.3.2. Multa Compensatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos previstos

nos subitens 20.1.1, 20.1.4 e 20.1.6;

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, nos casos previstos nos
subitens 20.1.3, 20.1.5, 20.1.7;

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, nos casos previstos nos
subitens 20.1.2 e de 20.1.8 a 20.1.12;

20.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 20.1.2 a

20.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 20.1.8 a 20.1.12, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
20.3.5. A sanção de multa moratória não impede a aplicação da multa.

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da licitante,
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil.

20.6. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa

do contratado/detentor da ata.

20.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Município, observado o princípio da

proporcionalidade.
20.8. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas

no Decreto Municipal regulamentador e Lei Federal nº 14.133/2021.

20.9. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas  Tribunal de Contas Mato

Grosso (TcE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período,

sem prejuízo das demais cominações.

21. DA ALTERAÇÃO, REMANEJAMENTO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

21.1. As regras para alterações são aquelas indicadas na minuta da Ata de Registro de Preços e Contrato
Administrativo.
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22. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-

mail seplan3@araputanga.mt.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada diretamente na Prefeitura 

Municipal de Araputanga/MT (endereço: Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, Araputanga/MT, Cep nº 

78.260-000) dirigida à pregoeira, contendo os documentos necessários de qualificação do requerente, 

sendo em qualquer dos casos durante o seguinte horário: das 07h00min às 11h00min  e 13h00 às 

17h00min (horário local). 

22.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida à impugnação será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, pelos meios 

informados no item 22.2. 

22.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
22.9. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o horário final do 
expediente da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT (07h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min, 
(horário local)). 
22.9.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indicado pelo item anterior 
serão considerados como recebidos no próximo dia de expediente. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

           23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,  

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela pregoeira.  

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF.  

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
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22. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
22.2. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-

mail seplan3@araputanga.mt.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada diretamente na Prefeitura

Municipal de Araputanga/MT (endereço: Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, Araputanga/MT, Cep nº

78.260-ooo) dirigida à pregoeira, contendo os documentos necessários de qualificação do requerente,

sendo em qualquer dos casos durante o seguinte horário: das 07h00min às 11h00min e 13h0o às

17h00min (horário local).
22.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

22.4. Acolhida à impugnação será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a

pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, pelos meios
informados no item 22.2.

22.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela

pregoeira, nos autos do processo de licitação.
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
22.9. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o horário final do
expediente da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT (07h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min,
(horário local)).
22.9.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indicado pelo item anterior
serão considerados como recebidos no próximo dia de expediente.

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela pregoeira.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília  DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório.  

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.  

23.10. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer 

tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação 

vigente. 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste edital.  

23.12. O Edital acha-se disponível, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico e também poderá ser lido e/ou obtido no 

endereço www.licitanet.com.br e ainda solicitado por intermédio do e-mail: seplan3@araputanga.mt.gov.br nos 

dias úteis, no horário das 07h00min às 11h00min  e  13h00min às 17h00min (horário local). 

23.13. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei nº 14.133/2021. 

23.14. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO V – Declaração de Idoneidade; 
ANEXO VI – Declaração de Parentesco; 
ANEXO VII – Declaração Unificada;         
ANEXO VIII – Declaração que Atende os Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IX – Declaração que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos; 
 
 

 Araputanga – MT, 16 de fevereiro de 2024. 
 

Enilson de Araújo Rios 
Prefeito Municipal 

 
 

  Paulo César Alves de Araújo 
Secretário de Administração – Portaria nº 09/2021 
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23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.
23.10. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer

tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação

vigente.
23.11. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste edital.
23.12. O Edital acha-se disponível, na íntegra, nos endereços eletrônicos
http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico e também poderá ser lido e/ou obtido no

endereçowww.licitanet.com.br e ainda solicitado por intermédio do e-mail:seplan3@araputanga.mt.gov.br nos

dias úteis, no horário das 07h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min (horário local).
23.13. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei nº 14.133/2021.

23.14. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS:
ANExO1 Termo de Referência;
ANExO II  Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANExO III — Minuta de Termo de Contrato;
ANExO IV — Modelo de Proposta de Preços;
ANExo V  Declaração de Idoneidade;
ANExo VI  Declaração de Parentesco;
ANExO VII  Declaração Unificada;
ANExo vili  Declaração que Atende os Requisitos de Habilitação;
ANExo Ix  Declaração que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos;

Araputanga  MT, 16 de fevereiro de 2024.

Enilson de Araújo Rios

Prefeito Municipal

Paulo César Alves de Araújo

Secretário de Administração  Portaria nº 09/2021
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente termo tem como objeto é o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de 
Empresa Especializada na Prestação dos Serviços de Mão de Obra Terceirizadas, em atendimento à 
demanda das diversas Secretarias Municipais. 

 

2. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

   2.1. Determina-se a realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão, em sua forma 

Eletrônica, do tipo menor preço por item, através do sistema de Registro de Preços, visto que a natureza 

do objeto a ser adquirido é de natureza comum nos termos da legislação, e as especificações estão 

definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao princípio da 

padronização usual existente no mercado.  

2.2. O valor estimado da licitação deverá ser público, o modo de disputa adotado será o aberto. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1.  A Administração Pública Municipal, através das suas Secretarias, presta serviços públicos para a 
população, por isso, necessita da disponibilidade do objeto licitado para o atingimento dos fins de interesse 
público e atendimento à sociedade.  

3.2. A referida contratação se justifica, ainda, pela necessidade de mão de obra específica para os serviços 
desta Prefeitura, bem como em função da extinção de cargos na Administração Pública Municipal. 

3.3. O município de Araputanga/MT necessita a contratação de empresa para prestar serviço de mão de 
obra de limpeza e conservação do patrimônio público, diante da ausência de servidores efetivos ou 
contratados por processo seletivo, tendo em vista que os cargos pretendidos foram extintos ou estão em 
extinção. A contratação de mão de obra para os serviços de limpeza e conservação de forma contínua 
dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos tem por objetivo, a preservação dos bens móveis e imóveis 
do Município de Araputanga. 

3.4. Trata-se de um serviço essencial e sua interrupção pode comprometer a manutenção da saúde de 
pessoas e a higienização das instalações físicas das unidades, implicando em sérios transtornos e 
comprometendo o funcionamento regular das atividades desenvolvidas pelos programas de governo, 
torna-se imprescindível a contratação de empresa para o fornecimento de mão de obra. 

3.5. A estimativa das quantidades a serem contratadas, foram realizadas conforme memória de cálculo 
constante na fase de planejamento. 

 

4. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A atividade a ser desenvolvida será executada por profissional cuja categoria é reconhecida legalmente 
e está relacionada na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO, estando disponível, a qualquer tempo, 
em um mercado próprio e estável composto por diversas empresas prestadoras desse serviço. Os 
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. O presente termo tem como objeto é o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de
Empresa Especializada na Prestação dos Serviços de Mão de Obra Terceirizadas, em atendimento à
demanda das diversas Secretarias Municipais.

2. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
2.1. Determina-se a realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão, em sua forma

Eletrônica, do tipo menor preço por item, através do sistema de Registro de Preços, visto que a natureza
do objeto a ser adquirido é de natureza comum nos termos da legislação, e as especificações estão

definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida atendem ao princípio da
padronização usual existente no mercado.

2.2. O valor estimado da licitação deverá ser público, o modo de disputa adotado será o aberto.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. A Administração Pública Municipal, através das suas Secretarias, presta serviços públicos para a
população, por isso, necessita da disponibilidade do objeto licitado para o atingimento dos fins de interesse
público e atendimento à sociedade.

3.2. A referida contratação se justifica, ainda, pela necessidade de mão de obra específica para os serviços
desta Prefeitura, bem como em função da extinção de cargos na Administração Pública Municipal.

3.3. O município de Araputanga/MT necessita a contratação de empresa para prestar serviço de mão de
obra de limpeza e conservação do patrimônio público, diante da ausência de servidores efetivos ou
contratados por processo seletivo, tendo em vista que os cargos pretendidos foram extintos ou estão em
extinção. A contratação de mão de obra para os serviços de limpeza e conservação de forma contínua

dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos tem por objetivo, a preservação dos bens móveis e imóveis
do Município de Araputanga.
3.4. Trata-se de um serviço essencial e sua interrupção pode comprometer a manutenção da saúde de

pessoas e a higienização das instalações físicas das unidades, implicando em sérios transtornos e
comprometendo o funcionamento regular das atividades desenvolvidas pelos programas de governo,
torna-se imprescindível a contratação de empresa para o fornecimento de mão de obra.
3.5. A estimativa das quantidades a serem contratadas, foram realizadas conforme memória de cálculo
constante na fase de planejamento.

4. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. A atividade a ser desenvolvida será executada por profissional cuja categoria é reconhecida legalmente
e está relacionada na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, estando disponível, a qualquer tempo,
em um mercado próprio e estável composto por diversas empresas prestadoras desse serviço. Os
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profissionais da contratada responsáveis pela execução dos serviços deverão possuir, no mínimo, os 
seguintes requisitos básicos, a empresa deverá entregar os documentos comprobatórios para o gestor de 
ata/contrato: 
- Idade mínima de 18 (dezoito) anos (cópia do documento pessoal); 
- O pagamento dos salários dos empregados da empresa contratada deverá ser feito por depósito bancário, 
na conta dos empregados, em agências situadas na localidade em que ocorre a prestação dos serviços 
(cópia da conta bancária); 
- Para cada trabalhador contratado ou rescindido a empresa deverá informar por escrito ao gestor de ata 
dos documentos mínimos citados entre “a” até “c” para o conhecimento juntamente com o contrato entre 
as partes e formas de pagamento. 
4.2. Além de documentação exigida para cada trabalhador, os profissionais deverão ser enquadrar no 
seguinte perfil: 
- Boa comunicação interpessoal; 
- Comportamento cortês e prestativo; 
- Aptidão para o trabalho em equipe; 
- Ser disciplinado, proativo e participativo; 
- Exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 
- Observar as normas legais e regulamentares; 
- Observar as instruções disciplinares do local de trabalho; 
- Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
- Acatar as orientações do seu superior (preposto da empresa contratada); 
4.3. O licitante deverá apresentar preposto da empresa, nos termos do art. 118 da Lei nº 14.133/21, com a 
missão de intermediar o relacionamento da CONTRATADA com a PREFEITURA. 
4.4. A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pela Prefeitura, durante o período de vigência do 
contrato/ata para representá-la administrativamente, bem como para manter contato com o fiscal de 
contrato/ata, devendo ser entregue documento constando: nome, número do CPF, número do documento 
de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, não havendo necessidade de 
permanecer em tempo integral à disposição da CONTRATANTE, devendo contudo, serem observadas as 
exigências no tocante à disponibilização de todas as informações requeridas de forma a garantir o pronto 
atendimento a quaisquer solicitações da CONTRATANTE. 
4.5. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados responsáveis pela 
prestação dos serviços junto a PREFEITURA, para o desempenho de tal função. 
4.6. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender prontamente a 
quaisquer solicitações da PREFEITURA, do fiscal do contrato/ata ou de seu substituto, acatando 
imediatamente as determinações, instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das 
Normas Internas, devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas 
quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços contratados. 
4.7. O profissional alocado com preposto da empresa terá as seguintes atribuições: 
- Comandar, coordenar e controlar a execução dos execução dos serviços contratados, nas dependências 
da CONTRATANTE, com auxílio do chefe imediato do setor. 
- Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e das instalações CONTRATANTE 
colocados à disposição dos empregados da CONTRATADA; 
- Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas das autoridades da 
CONTRATANTE e da Fiscalização do contrato/ata; 
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profissionais da contratada responsáveis pela execução dos serviços deverão possuir, no mínimo, os
seguintes requisitos básicos, a empresa deverá entregar os documentos comprobatórios para o gestor de
ata/contrato:

- Idade mínima de 18 (dezoito) anos (cópia do documento pessoal);
- O pagamento dos salários dos empregados da empresa contratada deverá ser feito por depósito bancário,
na conta dos empregados, em agências situadas na localidade em que ocorre a prestação dos serviços
(cópia da conta bancária);

- Para cada trabalhador contratado ou rescindido a empresa deverá informar por escrito ao gestor de ata

dos documentos mínimos citados entre “a” até “c” para o conhecimento juntamente com o contrato entre
as partes e formas de pagamento.

4.2. Além de documentação exigida para cada trabalhador, os profissionais deverão ser enquadrar no
seguinte perfil:
- Boa comunicação interpessoal;

- Comportamento cortês e prestativo;
- Aptidão para o trabalho em equipe;
- Ser disciplinado, proativo e participativo;
- Exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
- Observar as normas legais e regulamentares;
- Observar as instruções disciplinares do local de trabalho;
- Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

- Acatar as orientações do seu superior (preposto da empresa contratada);
4.3. O licitante deverá apresentar preposto da empresa, nos termos do art. 118 da Lei nº 14.133/21, com a
missão de intermediar o relacionamento da CONTRATADA com a PREFEITURA.

4.4. A CoNtRATADA deverá apresentar preposto, aceito pela Prefeitura, durante o período de vigência do
contrato/ata para representá-la administrativamente, bem como para manter contato com o fiscal de
contrato/ata, devendo ser entregue documento constando: nome, número do CPF, número do documento
de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, não havendo necessidade de

permanecer em tempo integral à disposição da CoNTRATANTE, devendo contudo, serem observadas as
exigências no tocante à disponibilização de todas as informações requeridas de forma a garantir o pronto
atendimento a quaisquer solicitações da CONTRATANTE.
4.5. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados responsáveis pela
prestação dos serviços junto a PREFEITURA, para o desempenho de tal função.
4.6. A CoNTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender prontamente a
quaisquer solicitações da PREFElTURA, do fiscal do contrato/ata ou de seu substituto, acatando
imediatamente as determinações, instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das
Normas Internas, devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas

quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços contratados.
4.7. O profissional alocado com preposto da empresa terá as seguintes atribuições:

- Comandar, coordenar e controlar a execução dos execução dos serviços contratados, nas dependências

da CONTRATANTE, com auxílio do chefe imediato do setor.
- Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e das instalações CoNTRATANTE
colocados à disposição dos empregados da CONTRATADA;
- Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas das autoridades da
CONTRATANTE e da Fiscalização do contrato/ata;
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- Apresentar informações e/ou documentação solicitada pelas autoridades da CONTRATANTE e/ou pelas 
fiscalizações do contrato/ata, inerentes à execução e às obrigações contratuais (e firmadas em ata), em 
tempo hábil. 
- Reportar-se formalmente ao fiscal do contrato ou chefe do setor para dirimir quaisquer dúvidas a respeito 
da execução dos serviços. 
- Relatar formalmente ao Fiscal do Contrato, pronta e imediatamente, por escrito, toda e qualquer 
irregularidade observada; 
- Garantir que os funcionários se reportem sempre à CONTRATADA, primeiramente, e não aos 
servidores/autoridades da CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência de problemas relacionados à 
execução contratual; 
- Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar necessárias, 
pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 
- Encaminhar ao Fiscal do Contrato todas as Notas Fiscais/ Faturas dos serviços prestados, bem como toda 
a documentação complementar; 
- Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, ou de 
qualquer outra documentação encaminhada, sempre que solicitado; 
- Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, respondendo perante a 
PREFEITURA por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 
4.8. É vedada a subcontratação completa ou parcial do objeto. 

4.9. Não há critérios de sustentabilidade a ser exigido neste processo. 

4.10. Durante toda execução das obrigações firmadas após processo licitatório, deverá manter 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive todas as condições de cadastramentos e 
habilitação exigidas na licitação. 

4.11. A Empresa Vencedora deverá disponibilizar funcionários de forma contínua, suficiente e satisfatória 
para atender a demanda do fornecimento. 

4.12. Será responsabilidade da Empresa Vencedoras despesas com fornecimento de mão de obra, inclusive 
com fornecimento de todos os equipamentos de segurança – Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s), quando necessários. 

4.13. É dever da Empresa Vencedora comparecer perante a Administração, quando solicitado para 
reuniões deliberativas ou de alinhamento de atividades voltadas a boa e regular execução do objeto. 

4.14. Para execução dos serviços fica convencionado que, cada secretaria/setor realizara uma planilha 
informando a categoria (cargo), quantidade necessária (de prestador) e sua cargo horária para cada Posto 
de Trabalho a ser contratado. Eventualmente, mediante comunicação prévia de no mínimo 3 (três) dias ao 
fiscal do contrato/ata e justificada a necessidade, os prestadores de serviço poderão ser designados para 
outra localidade (setor/secretaria). 

4.15. Os serviços serão prestados no horário compreendido entre 07h00min e 17h00min, de segunda-feira 
à sexta-feira e/ou, excepcionalmente, aos sábados e feriados (mediante prévia comunicação) e pagos seus 
direitos se for caso de adicional noturno e horas extras. 

4.16. O preenchimento das vagas afetas às categorias profissionais será realizado após análise curricular, a 
ser realizada pela CONTRATADA. Aprovado pela CONTRATANTE o currículo indicado, o profissional será 
alocado pela CONTRATADA e dar-se-á início à contagem do tempo de disponibilidade do profissional, para 
fins de prestação dos serviços e de faturamento. 
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- Apresentar informações e/ou documentação solicitada pelas autoridades da CONTRATANTE e/ou pelas
fiscalizações do contrato/ata, inerentes à execução e às obrigações contratuais (e firmadas em ata), em
tempo hábil.
- Reportar-se formalmente ao fiscal do contrato ou chefe do setor para dirimir quaisquer dúvidas a respeito
da execução dos serviços.

- Relatar formalmente ao Fiscal do Contrato, pronta e imediatamente, por escrito, toda e qualquer
irregularidade observada;

- Garantir que os funcionários se reportem sempre à CONTRATADA, primeiramente, e não aos

servidores/autoridades da CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência de problemas relacionados à
execução contratual;

- Realizar, além das atividades e tarefas que Ihe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar necessárias,
pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados;
- Encaminhar ao Fiscal do Contrato todas as Notas Fiscais/ Faturas dos serviços prestados, bem como toda
a documentação complementar;
- Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, ou de
qualquer outra documentação encaminhada, sempre que solicitado;
- Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CoNTRATADA, respondendo perante a
PREFElTURA por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles.
4.8. É vedada a subcontratação completa ou parcial do objeto.
4.9. Não há critérios de sustentabilidade a ser exigido neste processo.
4.10. Durante toda execução das obrigações firmadas após processo licitatório, deverá manter
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive todas as condições de cadastramentos e
habilitação exigidas na licitação.

4.11. A Empresa Vencedora deverá disponibilizar funcionários de forma contínua, suficiente e satisfatória

para atender a demanda do fornecimento.
4.12. Será responsabilidade da Empresa Vencedoras despesas com fornecimento de mão de obra, inclusive
com fornecimento de todos os equipamentos de segurança  Equipamentos de Proteção Individual (EPl’s) e
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC's), quando necessários.

4.13. É dever da Empresa Vencedora comparecer perante a Administração, quando solicitado para
reuniões deliberativas ou de alinhamento de atividades voltadas a boa e regular execução do objeto.

4.14. Para execução dos serviços fica convencionado que, cada secretaria/setor realizara uma planilha
informando a categoria (cargo), quantidade necessária (de prestador) e sua cargo horária para cada Posto
de Trabalho a ser contratado. Eventualmente, mediante comunicação prévia de no mínimo 3 (três) dias ao
fiscal do contrato/ata e justificada a necessidade, os prestadores de serviço poderão ser designados para
outra localidade (setor/secretaria).

4.15. Os serviços serão prestados no horário compreendido entre 07ho0min e 17h00min, de segunda-feira
à sexta-feira e/ou, excepcionalmente, aos sábados e feriados (mediante prévia comunicação) e pagos seus
direitos se for caso de adicional noturno e horas extras.

4.16. O preenchimento das vagas afetas às categorias profissionais será realizado após análise curricular, a

ser realizada pela CONTRATADA. Aprovado pela CONTRATANTE o currículo indicado, o profissional será
alocado pela CONTRATADA e dar-se-á início à contagem do tempo de disponibilidade do profissional, para
fins de prestação dos serviços e de faturamento.
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4.17. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA assegurar a prestação dos serviços durante os 
horários definidos pela CONTRATANTE. 

4.18. Em hipótese alguma será permitido a contratação desses profissionais em setor/secretaria (qualquer 
unidade) que envolva nível de parentesco com a chefia até o 3º grau. Mas nada impede que o parente seja 
contratado e trabalhe em outro setor/secretaria (qualquer unidade) desde que nada próximo a chefia. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, de acordo com a Ata de 
Registro de Preços e demais instrumentos que instruem o certame e contratação; 
5.2. Notificar a Detentora da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
5.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.4. Aplicar à Detentora da Ata as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso; 
5.5. Fornecer à Detentora da Ata todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato; 
5.6. Efetuar o pagamento a Detentora da Ata do valor correspondente à prestação de serviço, no prazo, 
forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação 
vigente; 
5.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 
5.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 
5.9. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais instrumentos 
que instruem a contratação; 
5.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
5.11. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para a execução dos serviços; 
5.12. Exigir após ter advertido por escrito a empresa CONTRATADA, o imediato afastamento de qualquer 
empregado ou preposto desta, que não mereça a confiança da CONTRATANTE ou embarace a execução dos 
serviços e/ou que apresente comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funções 
que lhe forem atribuídas; 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

6.1. Executar os serviços objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pelo 
Município e de acordo com as normas técnicas legais vigentes, disponibilizando profissionais em 
quantidade suficiente para a realização das horas de serviços que forem solicitadas, responsabilizando-se 
pela manutenção destes, assumindo todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e outras 
atinentes a tal procedimento, não se admitindo, em hipótese alguma, responsabilização do município por 
qualquer despesa; 
6.2. Ressarcir prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do município ou de terceiros 
originários direta ou indiretamente da execução dos serviços, por dolo ou culpa de seus empregados, 
prepostos ou representantes, dentro de 10 (dez) dias contados a partir da comprovação de sua 
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4.17. Será de inteira responsabilidade da CoNTRATADA assegurar a prestação dos serviços durante os
horários definidos pela CONTRATANTE.

4.18. Em hipótese alguma será permitido a contratação desses profissionais em setor/secretaria (qualquer
unidade) que envolva nível de parentesco com a chefia até o 3º grau. Mas nada impede que o parente seja
contratado e trabalhe em outro setor/secretaria (qualquer unidade) desde que nada próximo a chefia.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, de acordo com a Ata de
Registro de Preços e demais instrumentos que instruem o certame e contratação;
5.2. Notificar a Detentora da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
5.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste
representado pela nota de empenho;
5.4. Aplicar à Detentora da Ata as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso;
5.5. Fornecer à Detentora da Ata todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato;
5.6. Efetuar o pagamento a Detentora da Ata do valor correspondente à prestação de serviço, no prazo,
forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação
vigente;
5.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021;
5.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das
obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;
5.9. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais instrumentos
que instruem a contratação;
5.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

5.11. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para a execução dos serviços;
5.12. Exigir após ter advertido por escrito a empresa CONTRATADA, o imediato afastamento de qualquer

empregado ou preposto desta, que não mereça a confiança da CoNTRATANTE ou embarace a execução dos
serviços e/ou que apresente comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funções
que Ihe forem atribuídas;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
6.1. Executar os serviços objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pelo
Município e de acordo com as normas técnicas legais vigentes, disponibilizando profissionais em
quantidade suficiente para a realização das horas de serviços que forem solicitadas, responsabilizando-se
pela manutenção destes, assumindo todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e outras
atinentes a tal procedimento, não se admitindo, em hipótese alguma, responsabilização do município por
qualquer despesa;
6.2. Ressarcir prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do município ou de terceiros
originários direta ou indiretamente da execução dos serviços, por dolo ou culpa de seus empregados,
prepostos ou representantes, dentro de 1o (dez) dias contados a partir da comprovação de sua
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responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, o município poderá descontar o valor do 
ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços; 
6.4. Selecionar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços contratados, encaminhado pessoas 
de boa conduta e referências, e tendo suas funções profissionais legalmente registrada em sua carteira de 
trabalho; 
6.5. Colocar a disposição do Município, pessoal necessário à execução dos serviços, fornecendo uniformes, 
crachás de identificação e todos os equipamentos de proteção individual necessário para o exercício da 
função, quando exigido; 
6.6. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 
ocorrências nos locais dos serviços, diligenciando para que os horários estabelecidos sejam rigorosamente 
cumpridos, devendo ainda serem substituídos nos casos de faltas, ausências legais ou férias, de maneira a 
não prejudicar o bom andamento e a boa execução dos serviços; 
6.7. Efetuar a reposição de pessoal em caráter imediato em eventual ausência; 
6.8. Comunicar à fiscalização do município por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
de execução dos serviços ou iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução; 
6.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do município, cuja reclamação 
se obriga a atender prontamente; 
6.10. Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou com mal súbito; 
6.11. Manter durante a vigência da prestação dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
6.12. Não permitir que seus empregados acumulem duas ou mais férias, devendo tomar as providências 
necessárias para que nos termos da legislação pertinentes usufruam anualmente desse direito; 
6.13. Comprovar sempre que solicitado pelo município, a quitação das obrigações trabalhistas, 
previdências e fiscais, como condição a percepção mensal do valor faturado. 
6.14. Substituir uniformes dos empregados sempre que os mesmos não atenderem as condições mínimas 
de apresentação e/ou mediante solicitação do município, cuidando para que os mesmos se apresentem 
sempre com as vestimentas e acessórios em perfeito estado de conservação. 
6.15. Não repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e equipamento a seus empregados; 
6.16. Atender de imediato as solicitações quanto a substituição de mão de obra que venha a ser 
considerada inadequada para a prestação dos serviços; 
6.17. Instruir seus prepostos quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto/fiscal do 
município, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança do trabalho; 
6.18. Inspecionar diariamente os serviços contínuos e obrigatoriamente por seus supervisores no mínimo 
01 (uma) vez por semana, em dias alterados, a execução dos serviços. 
6.19. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativas 
de custos e que resultem em aumento das despesas; 
6.20. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o 
cumprimento de suas obrigações. 
6.21. A Detentora da Ata deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, Edital e seus 
Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.  
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responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, o município poderá descontar o valor do
ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo;
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços;
6.4. Selecionar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços contratados, encaminhado pessoas
de boa conduta e referências, e tendo suas funções profissionais legalmente registrada em sua carteira de
trabalho;
6.5. Colocar a disposição do Município, pessoal necessário à execução dos serviços, fornecendo uniformes,
crachás de identificação e todos os equipamentos de proteção individual necessário para o exercício da
função, quando exigido;

6.6. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as
ocorrências nos locais dos serviços, diligenciando para que os horários estabelecidos sejam rigorosamente
cumpridos, devendo ainda serem substituídos nos casos de faltas, ausências legais ou férias, de maneira a
não prejudicar o bom andamento e a boa execução dos serviços;
6.7. Efetuar a reposição de pessoal em caráter imediato em eventual ausência;
6.8. Comunicar à fiscalização do município por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
de execução dos serviços ou iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução;
6.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do município, cuja reclamação
se obriga a atender prontamente;
6.1o. Assumir todas as responsabilidades e adotar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados acidentados ou com mal súbito;
6.11. Manter durante a vigência da prestação dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

6.12. Não permitir que seus empregados acumulem duas ou mais férias, devendo tomar as providências
necessárias para que nos termos da legislação pertinentes usufruam anualmente desse direito;
6.13. Comprovar sempre que solicitado pelo município, a quitação das obrigações trabalhistas,
previdências e fiscais, como condição a percepção mensal do valor faturado.
6.14. Substituir uniformes dos empregados sempre que os mesmos não atenderem as condições mínimas
de apresentação e/ou mediante solicitação do município, cuidando para que os mesmos se apresentem
sempre com as vestimentas e acessórios em perfeito estado de conservação.
6.15. Não repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e equipamento a seus empregados;

6.16. Atender de imediato as solicitações quanto a substituição de mão de obra que venha a ser
considerada inadequada para a prestação dos serviços;
6.17. Instruir seus prepostos quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto/fiscal do
município, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança do trabalho;

6.18. Inspecionar diariamente os serviços contínuos e obrigatoriamente por seus supervisores no mínimo
01 (uma) vez por semana, em dias alterados, a execução dos serviços.
6.19. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativas
de custos e que resultem em aumento das despesas;
6.2o. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de ações judiciais que Ihe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o
cumprimento de suas obrigações.
6.21. A Detentora da Ata deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, Edital e seus
Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
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6.22. Atender as requisições do MUNICÍPIO, executando o objeto na forma estipulada neste Termo de 
Referência e Ata de Registro de Preço, principalmente quanto ao prazo de entrega; 
6.23. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pelo MUNICÍPIO, obedecendo aos prazos 
estipulados. 
6.24. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei Federal n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
6.25. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.26. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente Ata, sem prévia e expressa 
anuência do MUNICÍPIO; 
6.27. Credenciar junto ao MUNICÍPIO um representante e número de telefone e e-mail para prestar 
esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a 
execução da Ata; 
6.28. Indicar, a pedido do MUNICÍPIO, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento, 
inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer; 
6.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.30. Manter durante a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
6.31. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados na Ata e Termo de Referência.  
6.32. Comunicar ao Fiscal da Ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.33. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.32. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 
6.33. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 
Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133/2021); 
6.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.35. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.  
6.36. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
6.37. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/1990); 
6.38. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
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6.22. Atender as requisições do MuNicíPiO, executando o objeto na forma estipulada neste Termo de
Referência e Ata de Registro de Preço, principalmente quanto ao prazo de entrega;
6.23. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pelo MuNicíPiO, obedecendo aos prazos
estipulados.
6.24. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, lIl, da Lei Federal n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
6.25. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.26. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente Ata, sem prévia e expressa
anuência do MUNICíPIO;
6.27. Credenciar junto ao MuNicíPiO um representante e número de telefone e e-mail para prestar
esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a
execução da Ata;

6.28. Indicar, a pedido do MuNicíPiO, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento,
inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer;
6.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.30. Manter durante a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.31. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados na Ata e Termo de Referência.
6.32. Comunicar ao Fiscal da Ata, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
6.33. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
6.32. Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021);
6.33. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do
Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,
da Lei n.º 14.133/2021);
6.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.35. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei
Federal n.º 14.133/2021.

6.36. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
6.37. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições do
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/1990);
6.38. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
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utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
6.39. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal n.º 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
6.40. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
6.41. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela legislação tributária do 
município e as regras de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234, 
de 11 de janeiro de 2012.  
6.42. A DETENTORA DA ATA deverá entregar aos empregados Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, 
orientá-los e cobrá-los quanto ao uso, sendo a DETENTORA DA ATA responsável pela entrega/execução dos 
materiais/serviços de acordo com as normas de segurança do trabalho, bem como pelo seguro contra 
riscos de acidente de trabalho. 
6.43. Na formação da equipe destinada a prestação do serviço ora licitado, deverá ser respeitado o 
disposto no Decreto Municipal nº 152/2023, por tratar-se de mão de obra com dedicação exclusiva. 

7. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

7.1.1 . Habilitação Jurídica: 

7.1.1.1. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa; 
7.1.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual ou requerimento de empresário no caso de MEI, 

indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

7.1.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 

consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em exercício; 

7.1.1.4. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

7.1.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

7.1.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
7.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); onde a mesma poderá ser retirada 

no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais 

prevista em lei, onde a mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

c) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, onde a mesma 

poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de 

Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;  
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utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;
6.39. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal n.º 13.709/2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato;

6.40. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
6.41. Observar, na emissão das notas fiscais para pagamento, o disposto pela legislação tributária do
município e as regras de retenção do Imposto de Renda, dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 1234,
de 11 de janeiro de 2012.
6.42. A DETENTORA DA ATA deverá entregar aos empregados Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s,
orientá-los e cobrá-los quanto ao uso, sendo a DETENTORA DA ATA responsável pela entrega/execução dos
materiais/serviços de acordo com as normas de segurança do trabalho, bem como pelo seguro contra
riscos de acidente de trabalho.

6.43. Na formação da equipe destinada a prestação do serviço ora licitado, deverá ser respeitado o
disposto no Decreto Municipal nº 152/2023, por tratar-se de mão de obra com dedicação exclusiva.

7. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
7.1.1 . Habilitação Jurídica:

7.1.1.1. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do
Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa;
7.1.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual ou requerimento de empresário no caso de MEl,

indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado;
7.1.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento

consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em exercício;

7.1.1.4. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

7.1.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.
7.1.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
7.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); onde a mesma poderá ser retirada
no site: www.receita.fazenda.gov.br;

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais

prevista em lei, onde a mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br;

c) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, onde a mesma
poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de
Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;
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d) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE), onde a mesma 

deverá ser retirada no respectivo domicílio tributário;  

d1) Poderão ser apresentadas as respectivas certidões descritas nas alíneas “c” e “d”, de forma consolidada, 

de acordo com a legislação do domicílio tributário da licitante.  

e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário; 

f) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada no site: 

www.caixa.gov.br; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a mesma pode ser retirada no site: www.tst.jus.br; 

h) Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte Municipal e/ou Estadual, relativo ao domicilio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

7.1.2.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.1.2.2. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.1.3. Qualificação Econômica - Financeira: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais;  

b) As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:  

e) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas:  

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);  

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

f) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

social ou patrimônio líquido de 10% do valor proposto pela licitante para o item/lote pertinente. 

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração ou 

visto assinado por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

h) Certidão Negativa de Falência e Concordata (Autor e Réu), expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. 
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d) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE), onde a mesma
deverá ser retirada no respectivo domicílio tributário;
d1) Poderão ser apresentadas as respectivas certidões descritas nas alíneas "c" e "d", de forma consolidada,
de acordo com a legislação do domicílio tributário da licitante.

e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário;
f) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada no site:
www.caixa.gov.br;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a mesma pode ser retirada no site:www.tst.jus.br;
h) Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte Municipal e/ou Estadual, relativo ao domicilio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital;

7.1.2.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

7.1.2.2. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.1.3. Qualificação Econômica - Financeira:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais;

b) As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.

d) Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:

e) índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos

pela aplicação das seguintes fórmulas:

I  Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante);

Il  Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);

III Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

f) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital

social ou patrimônio líquido de 10% do valor proposto pela licitante para o item/lote pertinente.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração ou

visto assinado por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

h) Certidão Negativa de Falência e Concordata (Autor e Réu), expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica.
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i)  A certidão apresentada sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terá o prazo 

de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão.  

j) Caso as empresas estejam em recuperação judicial deverão apresentar plano de recuperação aprovado 

pelo Poder Judiciário para participar da licitação.  

k) Certidão Simplificada, ou Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 90 

(noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP). 

l) As certidões de falência e concordata/recuperação judiciais solicitadas perante o Poder Judiciário do 

Estado de Mato Grosso, seja de forma presencial ou pelo site oficial, no campo tipos de parte, devem ser 

selecionada as opções AUTOR/MOVIDAS POR e RÉU/DESFAVOR. 

m) Assim, a certidão emitida pelo TJMT que constar apenas a opção AUTOR/MOVIDAS POR ou apenas a 

opção RÉU/DESFAVOR não será suficiente para atestar a inexistência de ações de falência e concordata para 

cumprimento da lei de licitações. 

n) Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de que as certidões expedidas em suas 

comarcas, mesmo que não contenham especificamente os termos acima, atestam a inexistência de ações de 

falência e concordata movidas pelo Autor e em face do mesmo, uma vez que, diante de cada caso concreto, 

o pregoeiro poderá realizar diligências a fim de verificar o atendimento das informações mínimas 

necessárias para a certificação exigida pela Lei. 

 
7.1.9. Qualificação Técnica: 
7.1.9.1. Atestado de capacidade técnica (no mínimo 01 (um) atestado), expedido por Pessoa Jurídica de 

Direito Público ou Privado, que comprove de maneira satisfatória que a proponente prestou serviços 

compatíveis com o objeto desta licitação; 

7.1.9.1.1. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) preferencialmente em papel timbrado da empresa ou 

órgão contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da 

empresa contratada.  

7.1.9.1.2. Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura do 

responsável deverá ser feita com reconhecimento de firma. 

7.1.9.1.3. O Município poderá promover diligências e exigir documentos para averiguar a veracidade das 

informações constantes na documentação apresentada, caso julgue necessário, estando sujeita à 

inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas, além de 

incorrer nas sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

7.1.9.1.4. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria 

licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade 

necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

 
7.1.10. DECLARAÇÕES 
7.1.10.1 Declaração de Idoneidade da proponente, elaborada preferencialmente em papel timbrado e 

subscrita pelo representante legal, conforme Anexo V.  
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i) A certidão apresentada sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terá o prazo
de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão.

j) Caso as empresas estejam em recuperação judicial deverão apresentar plano de recuperação aprovado

pelo Poder Judiciário para participar da licitação.

k) Certidão Simplificada, ou Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 90

(noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno

Porte (EPP).
I) As certidões de falência e concordata/recuperação judiciais solicitadas perante o Poder Judiciário do

Estado de Mato Grosso, seja de forma presencial ou pelo site oficial, no campo tipos de parte, devem ser

selecionada as opções AUTOR/MOVIDAS POR e RÉU/DESFAVOR.

m) Assim, a certidão emitida pelo TJMT que constar apenas a opção AUTOR/MOviDAS POR ou apenas a

opção RÉU/DESFAvOR não será suficiente para atestar a inexistência de ações de falência e concordata para
cumprimento da lei de licitações.

n) Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de que as certidões expedidas em suas

comarcas, mesmo que não contenham especificamente os termos acima, atestam a inexistência de ações de
falência e concordata movidas pelo Autor e em face do mesmo, uma vez que, diante de cada caso concreto,

o pregoeiro poderá realizar diligências a fim de verificar o atendimento das informações mínimas
necessárias para a certificação exigida pela Lei.

7.1.9. Qualificação Técnica:
7.1.9.1. Atestado de capacidade técnica (no mínimo 01 (um) atestado), expedido por Pessoa Jurídica de

Direito Público ou Privado, que comprove de maneira satisfatória que a proponente prestou serviços
compatíveis com o objeto desta licitação;

7.1.9.1.1. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) preferencialmente em papel timbrado da empresa ou

órgão contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da

empresa contratada.
7.1.9.1.2. Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura do

responsável deverá ser feita com reconhecimento de firma.

7.1.9.1.3. O Município poderá promover diligências e exigir documentos para averiguar a veracidade das

informações constantes na documentação apresentada, caso julgue necessário, estando sujeita à

inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas, além de

incorrer nas sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

7.1.9.1.4. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria

licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade

necessária para atestar sua própria capacitação técnica.

7.1.10. DECLARAÇÕES
7.1.10.1 Declaração de Idoneidade da proponente, elaborada preferencialmente em papel timbrado e

subscrita pelo representante legal, conforme Anexo V.
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7.1.10.2. Declaração da proponente, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal, assegurando a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com 

vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam 

cônjuges ou companheiros de servidor ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT que 

detenha poder de influência sobre o resultado do certame, participando direta ou indiretamente, das etapas 

do processo de licitação, conforme Anexo VI. 

7.1.10.3. Declaração Unificada que ateste:  Anexo VII 

a) que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das 

propostas. 

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

g) que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria Municipal ou órgão 

requisitante; 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.1.10.4. Declaração que atende os requisitos de habilitação estabelecida pelo art. 63, inciso I da Lei nº 

14.133/2021; Anexo VIII 

7.1.10.5. Declaração que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência e para 

Reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme estabelecida 

pelo art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021; Anexo IX 

 
7.1.11. Condições Gerais: 

7.1.11.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.1.11.2. A licitante enquadrada como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/06, estará dispensado:  

7.1.11.2.1. da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e; 

7.1.11.2.2. cadastro no simples nacional ou apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 
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7.1.1o.2. Declaração da proponente, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo

representante legal, assegurando a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com

vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam

cônjuges ou companheiros de servidor ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT que

detenha poder de influência sobre o resultado do certame, participando direta ou indiretamente, das etapas

do processo de licitação, conforme Anexo VI.

7.1.10.3. Declaração Unificada que ateste: Anexo VIl

a) que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das

propostas.
c) o cumprimento do disposto no inciso XxxIli do art. 7º da Constituição Federal;

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação;

e) que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei;

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021;

g) que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria Municipal ou órgão
requisitante;

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

7.1.10.4. Declaração que atende os requisitos de habilitação estabelecida pelo art. 63, inciso I da Lei nº

14.133/2021; Anexo VIII

7.1.10.5. Declaração que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência e para
Reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme estabelecida

pelo art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021; Anexo IX

7.1.11. Condições Gerais:

7.1.11.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

7.1.11.2. A licitante enquadrada como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/06, estará dispensado:

7.1.11.2.1. da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e;

7.1.11.2.2. cadastro no simples nacional ou apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações

contábeis do último exercício.
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7.1.11.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.1.11.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

7.1.11.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização.  

7.1.11.5.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.1.11.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

7.1.11.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.1.11.8.  Os documentos de habilitação apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor 

quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua 

emissão.  

7.1.11.8.1. Excepcionalmente, o cartão de CNPJ e outros documentos correlatos dispensam a previsão de 

validade. 

7.1.11.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA 

    8.1. O prazo de vigência deste registro de preços será de 01 (um) ano, contados da data da sua assinatura. 

Podendo ser prorrogada, no interesse da Administração, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. A DETENTORA DA ATA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto (com 

detalhes), o número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser feito o 

pagamento, via ordem bancária.  

9.2. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

I) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Contratada, consistindo em certidões ou documento equivalente, emitidos pelos órgãos competentes e 

dentro dos prazos de validade expresso nas próprias certidões ou documentos;  
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7.1.11.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez
que atenda a todas as demais exigências do edital.
7.1.11.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

7.1.11.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização.

7.1.11.5.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

7.1.11.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

7.1.11.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
7.1.11.8. Os documentos de habilitação apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor
quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua
emissão.

7.1.11.8.1. Excepcionalmente, o cartão de CNPJ e outros documentos correlatos dispensam a previsão de
validade.
7.1.11.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

8. PRAZO DE VIGÊNCIA
8.1. O prazo de vigência deste registro de preços será de 01 (um) ano, contados da data da sua assinatura.

Podendo ser prorrogada, no interesse da Administração, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/2021.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. A DETENTORA DA ATA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto (com
detalhes), o número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser feito o

pagamento, via ordem bancária.
9.2. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

Contratada, consistindo em certidões ou documento equivalente, emitidos pelos órgãos competentes e

dentro dos prazos de validade expresso nas próprias certidões ou documentos;
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II) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

9.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Araputanga/MT, com o endereço 

constante do rodapé, e deverão ser entregues no local indicado pelo DETENTOR DA ATA.  

9.4. O pagamento efetuado à DETENTORA DA ATA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e validade, nem implicará aceitação 

definitiva do fornecimento.  

9.5. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de 

conferência.  

9.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

9.7. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas pelo 

Departamento responsável ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  

9.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;  

9.9. O Município não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de FACTORING.  

9.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da DETENTORA DA ATA.  

9.11. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental.  

9.12. O pagamento será em até 15 (quinze) dias da entrada da Nota fiscal/fatura no departamento 

responsável, de acordo com a Nota de empenho e a nota de autorização de despesa, após o atesto pela 

fiscalização do recebimento pelo Município. 

9.12.1. Serão efetuados o pagamento de forma mensal, sempre no mês seguinte ao da realização dos 

serviços. O salário deverá ser pago aos colaborados até o dia 5º útil do mês.  

9.13. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de   

responsabilidade da Contratada.  

 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

10.1. As obrigações da Ata deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O(A) Fiscal do Contrato poderá determinar ao preposto da empresa, a necessidade de adoção de 

providências para boa e regular execução do objeto. 
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II) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INss), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

9.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Araputanga/MT, com o endereço

constante do rodapé, e deverão ser entregues no local indicado pelo DETENTOR DA ATA.
9.4. O pagamento efetuado à DETENTORA DA ATA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao

fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e validade, nem implicará aceitação

definitiva do fornecimento.

9.5. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de

conferência.

9.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
9.7. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas pelo

Departamento responsável ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

9.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

9.9. O Município não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de FAcToRiNG.
9.1o. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade da DETENTORA DA ATA.
9.11. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental.

9.12. O pagamento será em até 15 (quinze) dias da entrada da Nota fiscal/fatura no departamento

responsável, de acordo com a Nota de empenho e a nota de autorização de despesa, após o atesto pela

fiscalização do recebimento pelo Município.

9.12.1. Serão efetuados o pagamento de forma mensal, sempre no mês seguinte ao da realização dos

serviços. O salário deverá ser pago aos colaborados até o dia 5º útil do mês.

9.13. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Contratada.

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA
10.1. As obrigações da Ata deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
10.4. O(A) Fiscal do Contrato poderá determinar ao preposto da empresa, a necessidade de adoção de

providências para boa e regular execução do objeto.
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10.5. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para informações acerca das obrigações contratuais, mecanismos 

de fiscalização, estratégias para execução do objeto, método de aferição dos resultados e das possíveis 

sanções aplicáveis, dentre outros assuntos que entender pertinentes. 

10.6. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

Ata, ou pelos respectivos substitutos, que corresponderá ao mesmo Fiscal do Contrato e seu suplente. 

10.7. O fiscal da Ata de Registro de Preços acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. 

10.7.1. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal do Contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, nos termos do Decreto Municipal 

regulamentador. 

10.7.3. O Fiscal do Contrato informará ao Gestor do Contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Fiscal 

do Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato. 

10.7.5. O Fiscal do Contrato comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

10.7.6. O Gestor da Ata de Registro de Preço, que corresponderá ao mesmo que promove a gestão do 

contrato, acompanhará os registros realizados pelo Fiscais do Contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

10.8. O Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços verificarão a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanharão o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

10.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais em relação à execução do objeto, o 

Fiscal do Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

10.9. O Gestor da Ata de Registro de Preços coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da Ordem de Fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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10.5. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o representante da

empresa contratada para reunião inicial para informações acerca das obrigações contratuais, mecanismos

de fiscalização, estratégias para execução do objeto, método de aferição dos resultados e das possíveis

sanções aplicáveis, dentre outros assuntos que entender pertinentes.

10.6. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da

Ata, ou pelos respectivos substitutos, que corresponderá ao mesmo Fiscal do Contrato e seu suplente.

10.7. O fiscal da Ata de Registro de Preços acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para

a Administração.
10.7.1. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal do Contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, nos termos do Decreto Municipal

regulamentador.
10.7.3. O Fiscal do Contrato informará ao Gestor do Contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Fiscal

do Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato.

10.7.5. O Fiscal do Contrato comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
10.7.6. O Gestor da Ata de Registro de Preço, que corresponderá ao mesmo que promove a gestão do

contrato, acompanhará os registros realizados pelo Fiscais do Contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência.

10.8. O Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços verificarão a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanharão o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário.
10.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais em relação à execução do objeto, o

Fiscal do Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
10.9. O Gestor da Ata de Registro de Preços coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da Ordem de Fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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10.9.1. O Gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

10.9.2. O Gestor da Ata de Registro de Preços emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo(s) Fiscal(is) quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

10.9.3. O Gestor da Ata de Registro de Preço tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

10.10. O Fiscal da Ata de Registro de Preços comunicará ao Gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

10.11. O Gestor da Ata de Registro de Preços, com auxílio do respectivo Fiscal, elaborará Relatório Final 

com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração e o encaminhará para 

as providências de registro e transparência pública. 

10.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização nos termos do contrato. 

10.13. Com a indicação dos fiscais titulares e/ou suplentes enviados por cada secretário, fica estabelecido 

por cada um que analisem os documentos solicitados por cada contratação e que façam cumprir o termo 

referência na risca, após os pedidos de empenhos. 

10.14. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário que deverá 

cumprir, posto de trabalho, número de carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos chefes imediatos; 

10.15. Cópia Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos; 

10.16. Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

10.17. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços; 

10.18. Em hipótese alguma será permitido a contratação desses profissionais em setor/secretaria (qualquer 

unidade) que envolva nível de parentesco com a chefia até o 3º grau. 

10.19. Mas nada impede que o parente seja contratado e trabalhe em outro setor/secretaria (qualquer 

unidade) desde que nada próximo a chefia. 

10.20. Todo mês os fiscais além de atestar as notas fiscais para pagamento, só encaminhará para o setor 

pagante com a entrega dos documentos; Extrato da conta do INSS e do FGTS de todo empregado, cópia de 

recibos de depósitos bancários, para comprovação de lista dos contratados ativos. 

10.21. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado. 
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10.9.1. O Gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
10.9.2. O Gestor da Ata de Registro de Preços emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelo(s) Fiscal(is) quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

10.9.3. O Gestor da Ata de Registro de Preço tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

10.10. O Fiscal da Ata de Registro de Preços comunicará ao Gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

10.11. O Gestor da Ata de Registro de Preços, com auxílio do respectivo Fiscal, elaborará Relatório Final

com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração e o encaminhará para

as providências de registro e transparência pública.
10.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização nos termos do contrato.

10.13. Com a indicação dos fiscais titulares e/ou suplentes enviados por cada secretário, fica estabelecido

por cada um que analisem os documentos solicitados por cada contratação e que façam cumprir o termo
referência na risca, após os pedidos de empenhos.

10.14. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário que deverá

cumprir, posto de trabalho, número de carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF), com indicação dos chefes imediatos;

10.15. Cópia Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos;

10.16. Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
10.17. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços;
10.18. Em hipótese alguma será permitido a contratação desses profissionais em setor/secretaria (qualquer

unidade) que envolva nível de parentesco com a chefia até o 3º grau.

10.19. Mas nada impede que o parente seja contratado e trabalhe em outro setor/secretaria (qualquer
unidade) desde que nada próximo a chefia.

10.2o. Todo mês os fiscais além de atestar as notas fiscais para pagamento, só encaminhará para o setor

pagante com a entrega dos documentos; Extrato da conta do INSS e do FGTS de todo empregado, cópia de
recibos de depósitos bancários, para comprovação de lista dos contratados ativos.

10.21. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado.
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10.22. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve 

ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à 

semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

10.23. Relatório do ponto ou cópia dos registros de cada prestador mensalmente, se tratando se 

contratação por hora. 

10.24. Para cada pagamento esses documentos serão enviados uma cópia para Coordenadoria de Compras 

e Licitação para o arquivamento junto ao processo para fins de analise futura do MP e o TCE/MT. 

 

11. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para apresentação das 

propostas. Ressalvado nas condições do art. 82, § 5º, inciso IV, da Lei nº 14.113/2021, atualização periódica 

dos preços registrados. Poderá ser solicitado à revisão de preços, a qual objetiva a manutenção do 

equilíbrio econômico – financeiro na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, mediante solicitação por escrito, fundamentada, comprovada e protocolada 

na repartição de protocolo da Prefeitura encaminhado ao setor demandante do pedido de empenho ou 

encaminhado via e-mail da licitação. 

11.2. Será permitido o reajuste do contrato a ser firmado, contado da data limite para a apresentação da 

proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 

reajuste ocorrido, devendo ser apresentada a demonstração analítica da variação dos componentes dos 

custos (preços dos insumos, equipamentos e matérias), devidamente justificada/comprovada, para análise 

e manifestação do CONTRATANTE. No preço cotado já deverão estar incluídos: impostos, contribuições, 

taxas, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Se o proponente vencedor não retirar a nota de empenho ou não aceitar ou, ainda, se recusar 

injustificadamente a assinar o instrumento contratual/ata de registro de preços, não entregar o objeto do 

contrato, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados na ordem de classificação, sujeitando-se 

o proponente desistente às seguintes penalidades; 

12.2. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de Araputanga por prazo de até 05 (cinco) anos; 

12.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.4. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste pregão, ou não 

fornecer o material alegando não ter assinado a ata/contrato lembre do compromisso firmado com a 

pregoeira durante a sessão e sua responsabilidade de acompanhamento do mesmo, podendo ter garantida 

a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções; 

12.5. Advertência; 

12.6. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso de entrega dos produtos ou atraso na sua 

substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste termo 

de referência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no 

prazo máximo de 05(cinco) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente. 
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10.22. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve
ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à

semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.

10.23. Relatório do ponto ou cópia dos registros de cada prestador mensalmente, se tratando se

contratação por hora.

10.24. Para cada pagamento esses documentos serão enviados uma cópia para Coordenadoria de Compras

e Licitação para o arquivamento junto ao processo para fins de analise futura do MP e o TCE/MT.

11. DO REAJUSTE DE PREÇOS

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para apresentação das

propostas. Ressalvado nas condições do art. 82, § 5º, inciso IV, da Lei nº 14.113/2021, atualização periódica
dos preços registrados. Poderá ser solicitado à revisão de preços, a qual objetiva a manutenção do

equilíbrio econômico  financeiro na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, mediante solicitação por escrito, fundamentada, comprovada e protocolada

na repartição de protocolo da Prefeitura encaminhado ao setor demandante do pedido de empenho ou

encaminhado via e-mail da licitação.

11.2. Será permitido o reajuste do contrato a ser firmado, contado da data limite para a apresentação da

proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último
reajuste ocorrido, devendo ser apresentada a demonstração analítica da variação dos componentes dos

custos (preços dos insumos, equipamentos e matérias), devidamente justificada/comprovada, para análise

e manifestação do CONTRATANTE. No preço cotado já deverão estar incluídos: impostos, contribuições,

taxas, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Se o proponente vencedor não retirar a nota de empenho ou não aceitar ou, ainda, se recusar

injustificadamente a assinar o instrumento contratual/ata de registro de preços, não entregar o objeto do

contrato, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados na ordem de classificação, sujeitando-se

o proponente desistente às seguintes penalidades;
12.2. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de Araputanga por prazo de até 05 (cinco) anos;

12.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.4. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste pregão, ou não

fornecer o material alegando não ter assinado a ata/contrato lembre do compromisso firmado com a

pregoeira durante a sessão e sua responsabilidade de acompanhamento do mesmo, podendo ter garantida
a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções;

12.5. Advertência;
12.6. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso de entrega dos produtos ou atraso na sua

substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste termo

de referência, até o máximo de 1o% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no

prazo máximo de 05(cinco) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente.
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12.7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contado da comunicação 

oficial. 

12.8. Suspensão temporária da participar licitação ou contratar com a Prefeitura de Araputanga pelo prazo 

de até 05 (cinco anos). 

12.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 

Prefeitura de Araputanga pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no subitem anterior. 

12.10. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos a 

Prefeitura ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 

cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Nos preços ofertados deverão estar inclusas todas as despesas pertinentes à execução dos serviços 

tais como: materiais, combustível, equipamentos, mão de obra especializada ou não, encargos fiscais, 

trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os 

tributos incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, enfim todos os 

custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários à execução completa dos serviços. 

13.2. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução. 

13.3. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não incluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

13.4. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da 

execução do contrato. 

13.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 

dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 

pela lei ou pelo contrato. 
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12.7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contado da comunicação

oficial.
12.8. Suspensão temporária da participar licitação ou contratar com a Prefeitura de Araputanga pelo prazo
de até 05 (cinco anos).

12.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Prefeitura de Araputanga pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no subitem anterior.

12.10. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos a

Prefeitura ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Nos preços ofertados deverão estar inclusas todas as despesas pertinentes à execução dos serviços

tais como: materiais, combustível, equipamentos, mão de obra especializada ou não, encargos fiscais,

trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os

tributos incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, enfim todos os

custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários à execução completa dos serviços.

13.2. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução.

13.3. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não incluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

13.4. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da

execução do contrato.

13.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos

pela lei ou pelo contrato.
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14. DO VALOR DE REFERÊNCIA DE PREÇOS 

14.1. A planilha abaixo com os valores de referência de preços: 
 

Seq. 
do 

Item 

Código do 
Item 

Descrição do Item Unid. Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor Total  

1 008.022.148 
PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA 
DO TIPO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Hora 132200  R$ 23,76   R$    3.141.072,00  

2 008.022.151 
PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA 
DO TIPO AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Hora 10000  R$ 26,02   R$        260.200,00  

3 008.022.150 
PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA 
DO TIPO AJUDANTE DE PEDREIRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Hora 14000  R$ 16,40   R$        229.600,00  

4 008.022.154 
PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA 
DO TIPO PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Hora 25000  R$ 24,16   R$        604.000,00  

5 008.022.167 
PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA 
DO TIPO AGENTE DE APOIO OPERACIONAL 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Hora 62000  R$ 30,55   R$    1.894.100,00  

6 008.022.168 
PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA 
DO TIPO JARDINEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Hora 24700  R$ 32,68   R$        807.196,00  

7 008.022.169 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
DO TIPO AUXILIAR DE MANUTENÇÃO EM 
REDE HIDRAULICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES. 

Hora 12000  R$ 35,73   R$        428.760,00  

8 008.022.170 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
DO TIPO LEITURISTA DE HIDRÔMETRO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES. 

Hora 12000  R$ 30,83   R$        369.960,00  

Total   R$    7.734.888,00  

 
14.2. Do detalhamento do objeto: 

Seq. 
do 

Item 
Cargo  Complemento das Atividades 

01 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Realizar tarefas rotineiras tais como: limpeza nos prédios, pavilhões cobertos, 
banheiros, vestiários, quadras, áreas de circulação internas e externas, áreas 
envidraçadas, utilizado os materiais e instrumentos adequados, e rotinas 
previamente definidas, executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior. 

02 
Auxiliar de 
Eletricista 

Auxiliar na reparação de aparelhos elétricos. Auxiliar na montagem de 
instalações elétricas de residências, prédios e outros estabelecimentos. Auxiliar 
na instalação e manutenção de redes elétricas utilizando os materiais e 
instrumentos adequados, e rotinas previamente definidas, executar outras 
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14. DO VALOR DE REFERÊNCIA DE PREÇOS
14.1. A planilha abaixo com os valores de referência de preços:

Seq. Código do Valordo Descricão do Item Unid. Qtde Valor Total
Item Unitário

Item
PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA

1 008.022.148 DO TIPO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS Hora 132200 R$ 23,76 R$ 3.141.072,00
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA

2 008.022.151 DO TIPO AUXILIAR DE ELETRICISTA COM Hora 10000 R$ 26,02 R$ 260.200,00
ENCARGOS COMPLEMENTARES

PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA

3 008.022.150 DO TIPO AJUDANTE DE PEDREIROCOM Hora 14000 R$ 16,40 R$ 229.600,00
ENCARGOS COMPLEMENTARES

PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA

4 008.022.154 DO TIPO PINTOR COM ENCARGOS Hora 25000 R$ 24,16 R$ 604.000,00
COMPLEMENTARES

PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA

5 008.022.167 DO TIPO AGENTE DE APOIO OPERACIONAL Hora 62000 R$ 30,55 R$ 1.894.100,00
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PRESTACAO DE SERVICOS DE MAO DE OBRA

6 008.022.168 DO TIPO JARDINEIRO COM ENCARGOS Hora 24700 R$ 32,68 R$ 807.196,00
COMPLEMENTARES

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA
DO TIPO AUXILIAR DE MANUTENÇÃO EM

7 008.022.169 Hora 12000 R$ 35,73 R$ 428.760,00
REDE HIDRAULICA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA
8 008.022.170 DO TIPO LEITURISTA DE HIDRÔMETRO COM Hora 12000 R$ 30,83 R$ 369.960,00

ENCARGOS COMPLEMENTARES.

Total R$ 7.734.888,00

14.2. Do detalhamento do objeto:

Seq.
do Cargo Complemento das Atividades

Item
Realizar tarefas rotineiras tais como: limpeza nos prédios, pavilhões cobertos,

banheiros, vestiários, quadras, áreas de circulação internas e externas, áreas
Auxiliar de

01 envidraçadas, utilizado os materiais e instrumentos adequados, e rotinas
Serviços Gerais

previamente definidas, executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade
ou a critério de seu superior.
Auxiliar na reparação de aparelhos elétricos. Auxiliar na montagem de

Auxiliar de instalações elétricas de residências, prédios e outros estabelecimentos. Auxiliar
02

Eletricista na instalação e manutenção de redes elétricas utilizando os materiais e
instrumentos adequados, e rotinas previamente definidas, executar outras
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tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

03 
Ajudante de 

Pedreiro 
 

Preparar e transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer peça, 
limpando-as e arrumando-as de acordo com instruções. Auxiliar o oficial ou 
encarregado, em conjunto ou sozinho para levar o bom termo a execução de 
suas tarefas. Zelar pela conservação dos locais onde estão sendo realizados os 
serviços. 

04 Pintor 

Realizar pintura em paredes internas e externas. Prepara as superfícies antes de 
pintá-las, como limpeza, aplicação de massa fina ou corrida e lixamento. Aplica 
papel de parede e gesso para acabamento utilizando os materiais e instrumentos 
adequados, e rotinas previamente definidas, executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

05  
Agente de 

Apoio 
Operacional 

Executar trabalhos externos, braçais ou não, desde que não exijam 
especialização, limpeza do local que seja determinado, em especial a urbana, 
manter em ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes sejam 
correlatos, prestar serviços de apoio e conservação de praças, ruas e outros. 

06 Jardineiro 

Realizar manutenção de jardins, poda de árvores de pequeno porte, cuidado de 
flores de ambiente interno e externo e corte de grama. Operando equipamentos 
e máquinas de pequeno porte específicas de jardinagem utilizando os materiais 
e instrumentos adequados, e rotinas previamente definidas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 

07 
Auxiliar em 

Manutenção de 
Rede Hidráulica 

Realizar instalação e manutenção de redes de distribuição de água, adutoras, 
conexões, válvulas e equipamentos hidráulicos, ligações domiciliares de água, 
remoção de cavaletes, ampliação de redes, participar e executar serviços de 
plantões em feriados, finais de semana e noturno entre outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

08 
Leiturista de 
Hidrômetro  

Realizar a leitura dos hidrômetros registrando o consumo e anotando 
irregularidades, efetuar a entrega das contas, comunidades, notificações e 
informativos, repetir a leitura se caso for necessário, realizar o corte de 
fornecimento de água e religação, assim como na manutenção de cavaletes, 
instalação e troca de hidrômetros entre outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 

 
 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes desta prestação de serviço, objeto desta licitação, correrá pela seguinte 
dotação orçamentária: 

 

Secretarias Dotações Orçamentárias 

Administração (104) 03.003.04.122.1015.2017 3.3.90.39 F.R 1-500 

Educação (213) 05.001.12.361.1003.2029 3.3.90.34 F.R 1-500 

Esporte, Lazer e Turismo (311) 06.001.23.695.1010.2045 3.3.90.39 F.R 1-500 

Meio Ambiente e Desenv. Urbano e Rural (427) 07.003.23.691.1013.2053 3.3.90.34 F.R 1-500 

Saúde (506) 08.002.10.301.1000.2115 3.3.90.34 F.R 1-600 
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tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.
Preparar e transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer peça,

Ajudante de limpando-as e arrumando-as de acordo com instruções. Auxiliar o oficial ou
03 Pedreiro encarregado, em conjunto ou sozinho para levar o bom termo a execução de

suas tarefas. Zelar pela conservação dos locais onde estão sendo realizados os
serviços.
Realizar pintura em paredes internas e externas. Prepara as superfícies antes de
pintá-las, como limpeza, aplicação de massa fina ou corrida e lixamento. Aplica

04 Pintor papel de parede e gesso para acabamento utilizando os materiais e instrumentos

adequados, e rotinas previamente definidas, executar outras tarefas correlatas,
conforme necessidade ou a critério de seu superior.
Executar trabalhos externos, braçais ou não, desde que não exijam

Agente de
especialização, limpeza do local que seja determinado, em especial a urbana,

05 Apoio
manter em ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes sejam

Operacional
correlatos, prestar serviços de apoio e conservação de praças, ruas e outros.
Realizar manutenção de jardins, poda de árvores de pequeno porte, cuidado de

flores de ambiente interno e externo e corte de grama. Operando equipamentos
06 Jardineiro e máquinas de pequeno porte específicas de jardinagem utilizando os materiais

e instrumentos adequados, e rotinas previamente definidas, conforme
necessidade ou a critério de seu superior.
Realizar instalação e manutenção de redes de distribuição de água, adutoras,

Auxiliar em conexões, válvulas e equipamentos hidráulicos, ligações domiciliares de água,
07 Manutenção de remoção de cavaletes, ampliação de redes, participar e executar serviços de

Rede Hidráulica plantões em feriados, finais de semana e noturno entre outras tarefas
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.
Realizar a leitura dos hidrômetros registrando o consumo e anotando
irregularidades, efetuar a entrega das contas, comunidades, notificações e

Leiturista de informativos, repetir a leitura se caso for necessário, realizar o corte de
08

Hidrômetro fornecimento de água e religação, assim como na manutenção de cavaletes,
instalação e troca de hidrômetros entre outras tarefas correlatas, conforme

necessidade ou a critério de seu superior.

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes desta prestação de serviço, objeto desta licitação, correrá pela seguinte

dotação orçamentária:

Secretarias Dotações Orçamentárias

Administração (104) 03.003.04.122.1015.2017 3.3.90.39 F.R 1-500

Educação (213) 05.001.12.361.1003.2029 3.3.90.34 F.R 1-500

Esporte, Lazer e Turismo (311) 06.001.23.695.1010.2045 3.3.90.39 F.R 1-500

Meio Ambiente e Desenv. Urbano e Rural (427) 07.003.23.691.1013.2053 3.3.90.34 F.R 1-500

Saúde (506) 08.002.10.301.1000.2115 3.3.90.34 F.R 1-600
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Assistência Social (695) 09.002.08.241.1006.2081 3.3.90.39 F.R 1-660 

Obras e Infraestrutura (798) 10.001.15.451.1013.2096 3.3.90.39 F.R 1-500 

Obras – SMAE (810) 10.001.15.452.1013.2097 3.3.90.39 F.R 1-500 

 

16. MODELO DE INSERÇÃO DOS VALORES POR CATEGORIA 

 
Módulo 1: Composição de Remuneração 

Módulo 
01 

Composição de Remuneração % Valor (R$) 

A Salário Base  0,00 

B Adicional de Periculosidade  0,00 

C Adicional Noturno  0,00 

D Adicional de Hora Noturna Reduzida (em %)  0,00 

E Adicional de Insalubridade   0,00 

F Outras Remunerações (especificar)  0,00 

Total  

 
Módulo 2: 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias 

Módulo 
02 

13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$) 

A 13º Salário  0,00 

B Adicional de Férias  0,00 

Total 

 
Submódulo 2.1: Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FTGS) e 
Outras Contribuições 

Submódulo 
2.1 

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FTGS) e Outras Contribuições 

% Valor (R$) 

A INSS  0,00 

B Salário Educação  0,00 

C Riscos Ambientais do Trabalho  0,00 

D FGTS  0,00 

Total 

 
Módulo 3: Provisão para Rescisão 

Módulo 
03 

Provisão para Rescisão % Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado  0,00 

B Aviso Prévio Trabalhado  0,00 

C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado  0,00 

Total 

 
 

P. M. A  MT

Estado de Mato Grosso FLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

CNPJ15.023.914/0001-45ARAPUTANGA RUBRICA
PREFEITURA

Assistência Social (695) 09.002.08.241.1006.2081 3.3.90.39 F.R 1-660

Obras e Infraestrutura (798) 10.001.15.451.1013.2096 3.3.90.39 F.R 1-500

Obras - SMAE (810) 10.001.15.452.1013.2097 3.3.90.39 F.R 1-500

16. MODELO DE INSERÇÃO DOS VALORES POR CATEGORIA

Módulo 1: Composição de Remuneração
Módulo

Composição de Remuneração % Valor (R$)01
A Salário Base 0,00
B Adicional de Periculosidade 0,00
C Adicional Noturno 0,00
D Adicional de Hora Noturna Reduzida (em %) 0,00
E Adicional de Insalubridade 0,00
F Outras Remunerações (especificar) 0,00

Total

Módulo 2: 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

Módulo
13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$)02

A 13º Salário 0,00
B Adicional de Férias 0,00

Total

Submódulo 2.1: Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FTGS) e
Outras Contribuicões

Submódulo Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por
% Valor (R$)2.1 Tempo de Serviço (FTGS) e Outras Contribuições

A INSS 0,00
B Salário Educação 0,00
C Riscos Ambientais do Trabalho 0,00
D FGTS 0,00

Total

Módulo 3: Provisão para Rescisão

Módulo
Provisão para Rescisão % Valor (R$)03

A Aviso Prévio Indenizado 0,00
B Aviso Prévio Trabalhado 0,00
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00

Total
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Módulo 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente – Substituto nas Ausências Legais 

Módulo 
04 

Substituto nas Ausências Legais % Valor (R$) 

A Substituto na Cobertura de Férias  0,00 

B Substituto na Cobertura de Ausências Legais  0,00 

C Substituto na Cobertura de Licença - Paternidade  0,00 

D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente Trabalho  0,00 

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade  0,00 

F Outras Ausências (especificar em %)  0,00 

Total 

 
Módulo 5: Insumos Diversos 

Módulo 
05 

Insumos Diversos % Valor (R$) 

A Uniformes  0,00 

B Materiais  0,00 

C Outros (especificar)  0,00 

Total 

 
Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

Módulo 
06 

Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
 

% Valor (R$) 

A Custos Indiretos   0,00 

B Lucro  0,00 

C Tributos  0,00 

D CIS  0,00 

E COFINS  0,00 

F ISS  0,00 

Total 

 
Quadro de Resumo: Custo por Empregado 

Final 
Mão de obra vinculada à execução contratual  

(valor por empregado) 
 

% Valor (R$) 

A Composição da Remuneração  0,00 

B Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  0,00 

C Provisão para Rescisão  0,00 

D Custo de Reposição de Profissional Ausente  0,00 

E Insumo Diversos  0,00 

F Custos Indiretos, Tributos e Lucro  0,00 

Valor Total por Categoria 
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Módulo 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente  Substituto nas Ausências Legais
Módulo

Substituto nas Ausências Legais % Valor (R$)04
A Substituto na Cobertura de Férias 0,00
B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 0,00
C Substituto na Cobertura de Licença - Paternidade 0,00
D Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente Trabalho 0,00
E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,00
F Outras Ausências (especificar em %) 0,00

Total

Módulo 5: Insumos Diversos

Módulo
Insumos Diversos % Valor (R$)05

A Uniformes 0,00
B Materiais 0,00
C Outros (especificar) 0,00

Total

Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Módulo Custos Indiretos, Tributos e Lucro

% Valor (R$)06
A Custos Indiretos 0,00
B Lucro 0,00
C Tributos 0,00
D CIS 0,00
E COFINS 0,00
F ISS 0,00

Total

Quadro de Resumo: Custo por Empregado
Mão de obra vinculada à execução contratual

Final (valor por empregado) % Valor (R$)

A Composição da Remuneração 0,00
B Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 0,00
C Provisão para Rescisão 0,00
D Custo de Reposição de Profissional Ausente 0,00
E Insumo Diversos 0,00
F Custos Indiretos, Tributos e Lucro 0,00

Valor Total por Categoria
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17. DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

17.1. Elaborado pelos secretários municipais abaixo relacionados: 
 

Enilson de Araújo Rios 
Secretaria de Meio de Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Rural 

 
Paulo César Alves de Araújo 
Secretário de Administração 

 
Maria Aparecida Silva Rodrigues 

Secretária de Educação e Cultura – Portaria nº 04/2021 
 

João Edmundo Farias dos Santos 
Secretário de Esportes – Portaria nº 568/2023 

 
Hudson Cunha Ramos 

Secretário de Saúde – Portaria nº 10/2021 
 

Luiza Luzia Utzig Rios 
Secretária de Assistência Social – Portaria nº 05/2021 

 
Dalvan Nonato Alves 

Secretário de Obras e Infraestrutura – Portaria nº 01/2021 
 

Pedro Gomes Maciel 
Gerente de Saneamento – Portaria nº 255/2021 
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ANEXO II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2024 

   
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 15.023.914/0001-45, situada à Rua Antenor Mamedes, nº 
911, Centro com sede na Cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, neste ato Representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor ***, *****, portador do RG nº *** , SSP/** e inscrito sob o 
CPF nº ***.***.***-***, residente e domiciliado na Rua/Av. ****, nº **, bairro ***, neste Município de 
Araputanga/MT, doravante denominado ÓRGÃO GESTOR, RESOLVE registrar os preços da empresa ***** 
CNPJ nº ***, estabelecida à Rua/Av. ****, nº ***,  Bairro ***, na cidade de *** – Estado de ***, telefone 
(**) ****, e-mail: *****, neste ato representado pelo  Sr. (a) ****, brasileiro(a), ****, portador do RG. 
***, SSP/** e inscrito(a) sob o CPF nº ***.***.***-**, doravante denominada DETENTORA, atendendo as 
condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico acima descrito e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, com fulcro na Lei Federal n.° 14.133/2021 e legislação regulamentar, bem como pelo procedimento 
de PREGÃO ELETRÔNICO n.º ****/2024, culminando nas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto é o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de 
Empresa Especializada na Prestação dos Serviços de Mão de Obra Terceirizadas, em atendimento à 
demanda das diversas Secretarias Municipais, conforme especificações e condições constantes nesta Ata 
de Registro de Preços. 

1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
001/2024, o qual tem como base as informações contidas no Termo de Referência, elaborado pelas 
Secretarias ora mencionadas. 
1.3. O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado neste 
instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, 
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 
1.3.1. Proposta da CONTRATADA vinculada ao Pregão Eletrônico n.° 001/2024; 
1.3.2. Edital de Pregão Eletrônico n.° 001/2024 e seus anexos; e 
1.3.3. Termo de Referência. 
1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a 
este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da 
técnica atual. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DA ATA 

2.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura. 
2.1.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2024

Pelo presente instrumento, o MUNICíPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 15.023.914/oo01-45, situada à Rua Antenor Mamedes, nº
911, Centro com sede na Cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, neste ato Representado pelo seu
Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor ********, portador do RG nº *** , SSP/** e inscrito sob o
CPF nº *** *** ***_***, residente e domiciliado na Rua/Av. **** nº **, bairro***, neste Município de
Araputanga/MT, doravante denominado ÓRGÃo GESTOR, RESOLVE registrar os preços da empresa *****

CNPJ nº ***, estabelecida à Rua/Av. **** nº*** Bairro ***, na cidade de *** - Estado de ***, telefone
(**) ****, e-mail:*****, neste ato representado pelo Sr. (a) ****, brasileiro(a), ****, portador do RG.
***, SSP/** e inscrito(a) sob o CPF nº *** *** ***_**,, doravante denominada DETENTORA, atendendo as
condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico acima descrito e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, com fulcro na Lei Federal n.º 14.133/2021 e legislação regulamentar, bem como pelo procedimento
de PREGÃO ELETRôNICO n.º ****/2024, culminando nas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto é o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de
Empresa Especializada na Prestação dos Serviços de Mão de Obra Terceirizadas, em atendimento à
demanda das diversas Secretarias Municipais, conforme especificações e condições constantes nesta Ata
de Registro de Preços.

1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
001/2024, o qual tem como base as informações contidas no Termo de Referência, elaborado pelas
Secretarias ora mencionadas.

1.3. O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado neste
instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que,
independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato:
1.3.1. Proposta da CONTRATADA vinculada ao Pregão Eletrônico n.º 001/2024;
1.3.2. Edital de Pregão Eletrônico n.º 001/2024 e seus anexos; e
1.3.3. Termo de Referência.

1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a
este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da

técnica atual.

CLÁUSULA SEGUNDA  VALIDADE DA ATA
2.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura.
2.1.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.
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2.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal regulamentador, durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Araputanga/MT não será obrigado à aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora da Ata. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. Os preços registrados, para prestação de serviço e o quantitativo, segue abaixo conforme descrito na 
proposta da licitante vencedora, constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2024. 

Seq. 
Item 

Código Item Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

** *** ********** *** *** R$ *** R$ *** 

3.2. As prestações de serviços decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 
retirada da nota de empenho pela detentora. 
3.3. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
3.4. Toda prestação de serviço do objeto, deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho. 
3.5. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 
3.6. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto observará, quanto ao 
mais, as disposições constantes no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 
3.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não 
participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preços. 
3.7.1. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
3.7.2. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será 
considerado também como participante para efeito de remanejamento.  
3.7.3. Para o item 3.7, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 
3.7.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou entidade gerenciadora 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 3.7.2, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

4.1. A DETENTORA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, seja 
mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 
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2.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal regulamentador, durante o prazo
de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Araputanga/MT não será obrigado à aquisição,
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde

que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa
detentora da Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1. Os preços registrados, para prestação de serviço e o quantitativo, segue abaixo conforme descrito na
proposta da licitante vencedora, constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2024.
Seq. Código Item Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
Item
** *** * * * * * * * * * * *** *** R$*** R$***

3.2. As prestações de serviços decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela
retirada da nota de empenho pela detentora.

3.3. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à
do seu vencimento.
3.4. Toda prestação de serviço do objeto, deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade
requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho.
3.5. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem
procedeu ao recebimento.
3.6. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto observará, quanto ao
mais, as disposições constantes no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços.
3.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não
participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preços.
3.7.1. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3.7.2. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será
considerado também como participante para efeito de remanejamento.

3.7.3. Para o item 3.7, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.
3.7.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou entidade gerenciadora
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 3.7.2, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA QUARTA  DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
4.1. A DETENTORA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, seja
mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações.
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CLÁUSULA QUINTA – DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

5.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
5.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 
contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – 
LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes 
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
5.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo 
existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, 
prestadores de serviço e consultores. 
5.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do 
serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais 
como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, 
os quais serão tratados conforme as disposições da Lei Federal n.º 13.709/2018 (LGPD). 
5.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  
5.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
5.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam 
incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 
5.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
6.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos até 
a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
6.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do IPCA no caso de prorrogação do prazo 
de vigência da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) 
meses. 
6.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da 
Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
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CLÁUSULA QUINTA - DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS
5.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.
5.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à
Informação), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
5.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo
existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados,
prestadores de serviço e consultores.
5.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução do
serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CoNTRATADA, tais
como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação,
os quais serão tratados conforme as disposições da Lei Federal n.º 13.709/2018 (LGPD).
5.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
5.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem
como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
5.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam
incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.
5.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA  DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
6.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e custos até
a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e
parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma.

6.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do IPCA no caso de prorrogação do prazo
de vigência da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze)
meses.

6.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos,
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso Il do art. 124 da
Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual).
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6.2.1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o 
fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do 
contrato pelo preço firmado inicialmente. 
6.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado 
no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 
6.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, 
o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
6.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado visando a negociação para a 
redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações. 
6.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
6.5.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
6.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
6.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
previsto pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação 
dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos entre outros documentos pertinentes, alusivas à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido. 
6.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de revisão do 
preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a partir do que poderá 
adotar as seguintes providências:  
6.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela Detentora da Ata, 
oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por escrito;  
6.6.2.2. Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, 
proceder-se-á da seguinte forma: 
6.6.2.2.1. Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, respeitada a ordem 
de classificação, a fim de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços originariamente 
registrados; 
6.6.2.2.2. Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original, far-se-á a comunicação 
ao Detentor da Ata para que este manifeste-se definitivamente quanto a manutenção do preço registrado, 
oportunidade em que, não aceitando a manutenção, será liberado sem aplicação de penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e celebrada a Ata com o novo 
fornecedor;  
6.6.2.2.3. Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas nenhum aceite manter o preço 
original, o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu origem a ata, 
seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições 
originais do preço registrado; 
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6.2.1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o
fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do
contrato pelo preço firmado inicialmente.

6.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado
no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido,
o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os
fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.
6.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado visando a negociação para a
redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
6.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
6.5.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.
6.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante requerimento devidamente
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro.

6.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro
previsto pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação
dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos entre outros documentos pertinentes, alusivas à data da
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido.
6.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de revisão do
preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a partir do que poderá
adotar as seguintes providências:
6.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela Detentora da Ata,
oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por escrito;
6.6.2.2. Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva,
proceder-se-á da seguinte forma:
6.6.2.2.1. Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, respeitada a ordem
de classificação, a fim de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços originariamente
registrados;
6.6.2.2.2. Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original, far-se-á a comunicação
ao Detentor da Ata para que este manifeste-se definitivamente quanto a manutenção do preço registrado,
oportunidade em que, não aceitando a manutenção, será liberado sem aplicação de penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e celebrada a Ata com o novo
fornecedor;
6.6.2.2.3. Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas nenhum aceite manter o preço
original, o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu origem a ata,
seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições
originais do preço registrado;
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6.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 6.6.2.2.2 e 6.6.2.2.3 o fornecedor que aceitar a manutenção do preço 
original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao 
fornecimento do objeto; 
6.6.2.3. Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores inscritos em Cadastro de 
Reserva, proceder-se-á da seguinte forma:  
6.6.2.3.1. O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu origem a ata, 
seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições 
originais do preço registrado; 
6.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do preço original deverá 
declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto. 
6.6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas previstas nos 
subitens 6.6.2.2 e 6.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a revisão de preços ao beneficiário 
original que a pleiteou, majorando os preços registrados de acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo, 
sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
revogando a Ata;  
6.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua avaliação, o Órgão Gerenciador cancelará a Ata 
de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e adotará as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.6.3. Se, no caso previsto pelo subitem 6.6.2.1, a Detentora da Ata requerer o cancelamento do preço 
registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos subitens 6.6.2.2 e 6.6.2.3. 
6.6.4. A revisão de que trata o subitem 6.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições 
de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou 
fornecimento e auxiliar no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
6.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata poderá, sem prejuízo 
do disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a aquisição dos bens/serviços, sem que caiba 
direito de recurso. 
6.8. O órgão gerenciador deverá realizar periodicamente a avaliação quanto a manutenção da 
compatibilidade do preço registrado com aquele praticado no mercado, adotando as medidas indicadas nas 
cláusulas acima quando verificado qualquer desequilíbrio das condições econômico-financeiras, para mais 
ou para menos. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O registro da Detentora será cancelado quando:  
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;  
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município, sem 
justificativa aceitável;  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou  
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
d.1) Caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o 
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6.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 6.6.2.2.2 e 6.6.2.2.3 o fornecedor que aceitar a manutenção do preço
original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao
fornecimento do objeto;
6.6.2.3. Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores inscritos em Cadastro de
Reserva, proceder-se-á da seguinte forma:

6.6.2.3.1. O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu origem a ata,
seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições
originais do preço registrado;
6.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do preço original deverá
declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto.
6.6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas previstas nos
subitens 6.6.2.2 e 6.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a revisão de preços ao beneficiário
original que a pleiteou, majorando os preços registrados de acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo,
sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
revogando a Ata;

6.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os licitantes não aceitarem
o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua avaliação, o Órgão Gerenciador cancelará a Ata
de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e adotará as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.6.3. Se, no caso previsto pelo subitem 6.6.2.1, a Detentora da Ata requerer o cancelamento do preço
registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos subitens 6.6.2.2 e 6.6.2.3.
6.6.4. A revisão de que trata o subitem 6.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor,
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições
de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou
fornecimento e auxiliar no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

6.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata poderá, sem prejuízo
do disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a aquisição dos bens/serviços, sem que caiba
direito de recurso.

6.8. O órgão gerenciador deverá realizar periodicamente a avaliação quanto a manutenção da
compatibilidade do preço registrado com aquele praticado no mercado, adotando as medidas indicadas nas
cláusulas acima quando verificado qualquer desequilíbrio das condições econômico-financeiras, para mais
ou para menos.

CLÁUSULA SÉTIMA  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O registro da Detentora será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021;
d.1) Caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de

preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o
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órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.  
7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a” “b” e “d” acima será formalizado 
por despacho deste Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
7.3. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a suspensão 
do registro até a decisão deste Município.  
7.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique ou impeça o cumprimento da ata, devidamente comprovado e 
justificado, por razão de interesse público ou a pedido do Detentor. 
7.5. A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante solicitação por 
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a 
juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas legalmente 
previstas. 
7.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 
7.6. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde 
que devidamente comprovados e justificados: 
7.6.1. por razão de interesse público; 
7.6.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 
7.6.3. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
7.7. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitativos 
constantes do instrumento para cada item. 
7.8. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados neste 
instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os demais proponentes inscritos no 
Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas decorrentes com a prestação de serviço desta licitação correrão por conta dos recursos 
das Secretarias Municipais. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

9.1. Os prazos de fornecimento e suas condições de entrega encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto nesta Ata de Registro de Preços e tudo o mais que se relacione com o 
objeto desta Ata de Registro de Preços, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 
contratação. 
10.2. A fiscalização da realização do objeto do contrato será exercida por um representante do Município, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do presente contrato.  
10.3. A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da DETENTORA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante emprego de material inadequado ou de 
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órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla
defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.
7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a” “b” e “d” acima será formalizado
por despacho deste Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.3. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a suspensão
do registro até a decisão deste Município.
7.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique ou impeça o cumprimento da ata, devidamente comprovado e
justificado, por razão de interesse público ou a pedido do Detentor.
7.5. A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante solicitação por
escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a
juízo do MuNicíPio, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas legalmente

previstas.
7.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência de 3o (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na
cláusula sexta, caso não aceitas as razões do pedido.
7.6. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde
que devidamente comprovados e justificados:
7.6.1. por razão de interesse público;
7.6.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou
7.6.3. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.
7.7. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitativos
constantes do instrumento para cada item.
7.8. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados neste
instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os demais proponentes inscritos no
Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem de classificação.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas decorrentes com a prestação de serviço desta licitação correrão por conta dos recursos
das Secretarias Municipais.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
9.1. Os prazos de fornecimento e suas condições de entrega encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
10.1. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto nesta Ata de Registro de Preços e tudo o mais que se relacione com o
objeto desta Ata de Registro de Preços, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
10.2. A fiscalização da realização do objeto do contrato será exercida por um representante do Município,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do presente contrato.
10.3. A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da DETENTORA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante emprego de material inadequado ou de
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qualidade inferior, ou ainda de defeitos na prestação dos serviços e, na ocorrência destas, não implica 
corresponsabilidade do Município ou de seus agentes e prepostos. 
10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal devem ser encaminhadas à autoridade 
administrativa superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
10.5. Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na Lei nº 14.133/2021, as seguintes prerrogativas:  
a) Requisitar o fornecimento do produto mediante correio eletrônico (e-mail), ofício ou outro documento; 

b) Efetuar as devidas conferências;  

c) Verificar eventuais falhas, erros ou o não cumprimento de exigências estabelecidas nesta ARP 

solicitando, se couber, a imediata correção por parte da Detentora;  

d) Comunicar o cometimento de falhas pela Detentora que impliquem comprometimento do fornecimento 

do produto para aplicação de penalidades previstas;  

e) Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela Detentora, encaminhando-a diretamente ao Departamento 

responsável; 

f) Outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pelo Município. 

10.6. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle 

a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

cumprimento do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

12.1. As obrigações assumidas pelo Município e pela Detentora da Ata encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços; 
13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preços; 
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
13.1.6. não celebrar o contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato/Ata de Registro de Preços; 
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qualidade inferior, ou ainda de defeitos na prestação dos serviços e, na ocorrência destas, não implica
corresponsabilidade do Município ou de seus agentes e prepostos.
10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal devem ser encaminhadas à autoridade

administrativa superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
10.5. Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na Lei nº 14.133/2021, as seguintes prerrogativas:
a) Requisitar o fornecimento do produto mediante correio eletrônico (e-mail), ofício ou outro documento;
b) Efetuar as devidas conferências;

c) Verificar eventuais falhas, erros ou o não cumprimento de exigências estabelecidas nesta ARP

solicitando, se couber, a imediata correção por parte da Detentora;
d) Comunicar o cometimento de falhas pela Detentora que impliquem comprometimento do fornecimento

do produto para aplicação de penalidades previstas;

e) Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela Detentora, encaminhando-a diretamente ao Departamento

responsável;
f) Outras atribuições pertinentes à contratação ou que Ihe forem conferidas pelo Município.

10.6. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle

a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações,

esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao

cumprimento do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO
11.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
12.1. As obrigações assumidas pelo Município e pela Detentora da Ata encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155
da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:
13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços;
13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preços;
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
13.1.6. não celebrar o contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato/Ata de Registro de Preços;
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13.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/Ata de Registro 
de Preços; 
13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).  
13.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será 
aplicada considerando as seguintes proporções: 
13.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por 
cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
13.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, 
sobre o valor da contratação, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% 
(vinte por cento) do valor total da avença; 
13.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
13.3.1. Advertência, pela falta o subitem 13.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 
13.3.2. Multa Compensatória de: 
a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, nos casos 
previstos nos subitens 13.1.1, 13.1.4 e 13.1.6; 
b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos nos 
subitens 13.1.3, 13.1.5, 13.1.7; 
c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos nos 
subitens 13.1.2 e de 13.1.8 a 13.1.12. 
13.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 
13.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
13.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 13.2 não impede a aplicação da multa compensatória 
prevista pelo item 13.3.2 desta Ata. 
13.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
13.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa 
do contratado/detentor da ata. 
13.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar. 
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13.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/Ata de Registro
de Preços;
13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
13.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será
aplicada considerando as seguintes proporções:
13.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por
cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
13.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior,
sobre o valor da contratação, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20%
(vinte por cento) do valor total da avença;
13.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
13.3.1. Advertência, pela falta o subitem 13.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave;
13.3.2. Multa Compensatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, nos casos
previstos nos subitens 13.1.1, 13.1.4 e 13.1.6;
b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos nos
subitens 13.1.3, 13.1.5, 13.1.7;
c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos nos
subitens 13.1.2 e de 13.1.8 a 13.1.12.

13.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a
13.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
13.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 13.2 não impede a aplicação da multa compensatória
prevista pelo item 13.3.2 desta Ata.
13.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

13.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa
do contratado/detentor da ata.

13.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas
na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar.
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13.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de Contas Mato 
Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das demais cominações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. À execução da presente Ata de Registro de Preços e aos casos omissos aplicam-se as disposições 
contidas na Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, bem como as normas municipal que a regulamentam, Lei 
Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Lei Federal n.º 8.078/1990 e 
demais legislações aplicáveis ao caso. 
14.2. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de apostilamento, 
lavratura de Contrato Administrativo e posteriores termos aditivo, caso necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 

16.1. Caberá ao ÓRGÃO GESTOR providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços e de 
seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e Diário Oficial de 
Contas – TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
16.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por 
conta do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga Estado de Mato Grosso, para dirimir questões oriundas 
desta Ata de Registro de Preços, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
 
 

(NOME CIDADE) – MT, ** de *** de 2024. 
 
 
 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

Pelo FORNECEDOR 
 (assinatura) 

Razão social do fornecedor (Nome legível do representante legal da empresa, RG e órgão expedidor). 
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13.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas  Tribunal de Contas Mato
Grosso (TcE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das demais cominações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
14.1. À execução da presente Ata de Registro de Preços e aos casos omissos aplicam-se as disposições
contidas na Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, bem como as normas municipal que a regulamentam, Lei
Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), Lei Federal n.º 8.078/1990 e
demais legislações aplicáveis ao caso.
14.2. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata,
serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de apostilamento,
lavratura de Contrato Administrativo e posteriores termos aditivo, caso necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DA PUBLICIDADE
16.1. Caberá ao ÓRGÃO GESTOR providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços e de
seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e Diário Oficial de
Contas  TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

16.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por
conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DO FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga Estado de Mato Grosso, para dirimir questões oriundas
desta Ata de Registro de Preços, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

(NOME CIDADE)  MT, ** de *** de 2024.

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

Pelo FORNECEDOR

(assinatura)
Razão social do fornecedor (Nome legível do representante legal da empresa, RG e órgão expedidor).
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ***/2024 

 
Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, 
pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua Antenor Mamedes, nº 911 , Centro, Araputanga - 
MT, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 15.023.914/0001-45, doravante designado simplesmente  
CONTRATANTE, representada  neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. **********, ******, portador do 
RG sob nº ***** SSP/**, e inscrito no CPF sob nº ***.***.***-**, residente e domiciliado à Rua/Av. 
*******, n.º ****, bairro ***, no Município de Araputanga/MT, do outro lado, a empresa **********, 
inscrita no sob o CNPJ nº **********, com sede na Rua/Av. *******, nº ***, bairro ****, na cidade de 
******** - Estado ***, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
********, portador(a)  do RG nº ****** SSP/** e  inscrito(a) sob o CPF nº ***.***.*** - **, atendendo as 
condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico acima descrito e as constantes Contrato Administrativo, 
com fulcro na Lei Federal n.° 14.133/2021 e legislação regulamentar, bem como pelo procedimento de 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º ****/202*, culminando nas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem como objeto o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de 
Empresa Especializada na Prestação dos Serviços de Mão de Obra Terceirizadas, em atendimento à 
demanda das diversas Secretarias Municipais. 

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 001/2024, o qual 
tem como base as informações contidas no Termo de Referência, elaborado pelas Secretarias ora 
mencionadas. 

1.3. O fornecimento da prestação de serviço deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, 
bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 
1.3.1. Proposta da CONTRATADA vinculada ao Pregão Eletrônico n.° 001/2024; 
1.3.2. Edital de Pregão Eletrônico n.° 001/2024 e seus anexos; e 
1.3.3. Termo de Referência. 
1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a 
este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da 
técnica atual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo é de *** (***) meses, contados a partir da 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ***/2024

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA,
pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua Antenor Mamedes, nº 911 , Centro, Araputanga -
MT, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 15.023.914/oo01-45, doravante designado simplesmente
coNTRATANTE, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. ****************, portador do
RG sob nº *****SSP/**, e inscrito no CPF sob nº *** *** ***_**residente e domiciliado à Rua/Av.
******* n.º ****, bairro***, no Município de Araputanga/MT, do outro lado, a empresa **********

inscrita no sob o CNPJ nº **********, com sede na Rua/Av.******* nº ***, bairro ****, na cidade de
******** - Estado ***, doravante designada coNTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr(a).
********, portador(a) do RG nº ****** SSP/** e inscrito(a) sob o CPF nº *** *** *** _ **,, atendendo as

condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico acima descrito e as constantes Contrato Administrativo,
com fulcro na Lei Federal n.º 14.133/2021 e legislação regulamentar, bem como pelo procedimento de
PREGÃO ELETRôNiCO n.º ****/202*, culminando nas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO
1.1. O presente termo tem como objeto o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de
Empresa Especializada na Prestação dos Serviços de Mão de Obra Terceirizadas, em atendimento à
demanda das diversas Secretarias Municipais.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 001/2024, o qual
tem como base as informações contidas no Termo de Referência, elaborado pelas Secretarias ora
mencionadas.

1.3. O fornecimento da prestação de serviço deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento,
bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato:

1.3.1. Proposta da CONTRATADA vinculada ao Pregão Eletrônico n.º 001/2024;
1.3.2. Edital de Pregão Eletrônico n.º 001/2024 e seus anexos; e
1.3.3. Termo de Referência.

1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a

este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da
técnica atual.

CLÁUSULA SEGUNDA  DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo é de *** (***) meses, contados a partir da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do contratado, previstas neste instrumento.
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2.3. Em se tratando de fornecimento contínuo, o presente contrato poderá ser prorrogado no limite do art. 

107 da Lei Federal n.° 14.133/2021, a critério da Administração e verificadas as condições de vantagem ao 

interesse público prescritas em lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. Os preços para prestação de serviço e o quantitativo seguem abaixo conforme descrito na proposta da 
licitante vencedora, constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2024 e da Ata de Registro de Preços 
nº 001/2024. 

Seq. 
Item 

Código Item Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

** *** ********** *** *** R$ *** R$ *** 

3.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste instrumento. 

3.4. O valor global do presente contrato é de R$ …..............(......…). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta prestação de serviço do objeto desta licitação, correrão pela seguinte 
dotação orçamentária: 

Secretarias Dotações Orçamentárias 

***** ******* 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  

5.1. Os prazos de fornecimento e suas condições de entrega encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto (com detalhes), o 

número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser feito o pagamento, via 

ordem bancária.  

6.2. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

I) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Contratada, consistindo em certidões ou documento equivalente, emitidos pelos órgãos competentes e 

dentro dos prazos de validade expresso nas próprias certidões ou documentos;  

II) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

6.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Araputanga/MT, com o endereço 

constante do rodapé, e deverão ser entregues no local indicado pelo CONTRATADA.  
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2.3. Em se tratando de fornecimento contínuo, o presente contrato poderá ser prorrogado no limite do art.

107 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a critério da Administração e verificadas as condições de vantagem ao
interesse público prescritas em lei.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1. Os preços para prestação de serviço e o quantitativo seguem abaixo conforme descrito na proposta da
licitante vencedora, constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2024 e da Ata de Registro de Preços
nº 001/2024.

Seq. Código Item Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
Item
** *** ********** *** *** R$*** R$***

3.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste instrumento.

3.4. O valor global do presente contrato é de R$ ..........).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta prestação de serviço do objeto desta licitação, correrão pela seguinte
dotação orçamentária:

Secretarias Dotações Orçamentárias
***** *******

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
5.1. Os prazos de fornecimento e suas condições de entrega encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA  DO PAGAMENTO
6.1. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto (com detalhes), o

número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser feito o pagamento, via

ordem bancária.

6.2. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

Contratada, consistindo em certidões ou documento equivalente, emitidos pelos órgãos competentes e

dentro dos prazos de validade expresso nas próprias certidões ou documentos;
II) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INss), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

6.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Araputanga/MT, com o endereço

constante do rodapé, e deverão ser entregues no local indicado pelo CoNTRATADA.

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANGA

Departamento de Licitações
EmaiI:SEPLAN3OARAPUTANGAMTGOVBR
Fone:(65) 3261-1736



 

 

P. M. A – MT 

FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

 

6.4. O pagamento efetuado à CONTRATADA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e validade, nem implicará aceitação 

definitiva do fornecimento.  

6.5. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de 

conferência.  

6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

6.7. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas pelo 

Departamento responsável ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  

6.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;  

6.9. O Município não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de FACTORING.  

6.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

6.11. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental.  

6.12. O pagamento será em até 15 (quinze) dias da entrada da Nota fiscal/fatura no departamento 

responsável, de acordo com a Nota de empenho e a nota de autorização de despesa, após o atesto pela 

fiscalização do recebimento pelo Município. 

6.13. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de   

responsabilidade da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

        7.1. As obrigações assumidas pelo Município e pela Detentora da Ata encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
8.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
8.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
8.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
8.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
8.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
8.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
8.2.3. Indenizações e multas. 
8.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133/2021). 
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6.4. O pagamento efetuado à CoNTRATADA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao

fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e validade, nem implicará aceitação

definitiva do fornecimento.

6.5. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de

conferência.

6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6.7. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas pelo

Departamento responsável ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

6.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

6.9. O Município não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de FAcToRiNG.
6.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade da CONTRATADA.
6.11. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental.

6.12. O pagamento será em até 15 (quinze) dias da entrada da Nota fiscal/fatura no departamento

responsável, de acordo com a Nota de empenho e a nota de autorização de despesa, após o atesto pela

fiscalização do recebimento pelo Município.

6.13. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1. As obrigações assumidas pelo Município e pela Detentora da Ata encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato Administrativo.

CLÁUSULA OITAVA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
8.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
8.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
8.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
8.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

8.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
8.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
8.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
8.2.3. Indenizações e multas.
8.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133/2021).

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANCA

Departamento de Licitações
Email:SEPLAN3OARAPUTA NGA.MT.GOVBR
Fone:(65) 3261-1736
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CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será 

aplicada considerando as seguintes proporções: 

9.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove 

inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

9.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na 

entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, 

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão 

contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença; 

9.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.3.1. Advertência, quando não se justificar penalidade mais grave; 

9.3.2. Multa Compensatória de:  

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, 

nos casos previstos nos subitens 9.1.1, 9.1.4 e 9.1.6;  

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos 

casos previstos nos subitens 9.1.3, 9.1.5, 9.1.7;  

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos 

casos previstos nos subitens 9.1.2 e de 9.1.8 a 9.1.12; 
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CLÁUSULA NONA  DAS PENALIDADES
9.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das condutas previstas no art.

155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será

aplicada considerando as seguintes proporções:
9.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de

serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove
inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

9.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na

entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso,

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão

contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença;

9.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.3.1. Advertência, quando não se justificar penalidade mais grave;
9.3.2. Multa Compensatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado,

nos casos previstos nos subitens 9.1.1, 9.1.4 e 9.1.6;

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos

casos previstos nos subitens 9.1.3, 9.1.5, 9.1.7;
c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos

casos previstos nos subitens 9.1.2 e de 9.1.8 a 9.1.12;

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANCA

Departamento de Licitações
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9.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 

9.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 9.2 não impede a aplicação da multa compensatória 

prevista pelo item 9.3.2 deste edital. 

9.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

9.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa 

do contratado/detentor da ata. 

9.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas 

na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar. 

9.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de Contas Mato 

Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, 

sem prejuízo das demais cominações.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

10.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei nº 
14.133/2021. 
10.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da 
contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 
10.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
10.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
10.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 
10.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
10.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
10.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
10.5. Do Reajuste. 
10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
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9.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a

9.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

9.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 9.2 não impede a aplicação da multa compensatória

prevista pelo item 9.3.2 deste edital.

9.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
9.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração Pública.

9.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa
do contratado/detentor da ata.

9.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas

na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar.

9.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas  Tribunal de Contas Mato

Grosso (TcE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período,

sem prejuízo das demais cominações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

10.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei nº
14.133/2021.
10.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da
contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica:

10.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
10.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
10.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e
10.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
10.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

10.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
10.5. Do Reajuste.
10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA).
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10.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA, ou Índice Nacional de Construção 
Civil – INCC (para obras de engenharia) ou outros que venham a substituí-los, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
10.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
10.5.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.5.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
10.5.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.  
10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 
10.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 
10.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual 
é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 
10.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de 
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem 
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 
10.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 
10.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe na 
variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e 
demonstrado pela Contratada. 
10.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da 
sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por 
parte da CONTRATADA; 
10.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e não 
servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.  
10.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o fornecedor 
repassar ao Município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais. 
10.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas pelo 
Município. 
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10.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA, ou Índice Nacional de Construção
Civil - INcc (para obras de engenharia) ou outros que venham a substituí-los, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
10.5.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
10.5.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
10.5.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
10.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro:
10.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
10.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.
10.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual
é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;
10.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.
10.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual.
10.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe na
variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e
demonstrado pela Contratada.

10.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da

sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por
parte da CONTRATADA;
10.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e não
servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.
10.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o fornecedor
repassar ao Município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais.
10.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas pelo
Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação, conforme a Lei n° 14.133/2021 e alterações. 
11.2. É vedado à Contratada: 
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e à rescisão 
administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo elencados: 
11.3.1. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 
11.3.2. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
11.3.3. Fiscalizar sua execução; 
11.3.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
11.3.5. Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do 
contrato nas hipóteses de: 
11.3.5.1. Risco à prestação de serviços essenciais; 
11.3.5.2. Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive 
após extinção do contrato. 
11.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo se autorizado previamente. 
11.5 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
11.6. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
11.6.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
11.7. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei 
Federal n.° 14.133/2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais que a 
regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Lei Federal n.º 
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e demais legislações aplicáveis ao caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

12.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
12.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso às 
Informações), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 
contratual, em consonância com o disposto na Lei Federal n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. A CoNTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a
contratação, conforme a Lei n° 14.133/2021 e alterações.
11.2. É vedado à Contratada:
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e à rescisão
administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo elencados:

11.3.1. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos do contratado;
11.3.2. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;
11.3.3. Fiscalizar sua execução;
11.3.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
11.3.5. Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do

contrato nas hipóteses de:

11.3.5.1. Risco à prestação de serviços essenciais;
11.3.5.2. Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive
após extinção do contrato.
11.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo se autorizado previamente.
11.5 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
11.6. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
11.6.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
11.7. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei
Federal n.° 14.133/2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais que a
regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), Lei Federal n.º
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e demais legislações aplicáveis ao caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS
12.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.
12.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso às
Informações), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei Federal n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
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12.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo 
existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, 
prestadores de serviço e consultores. 
12.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução 
do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais 
como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, 
os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais – LGPD). 
12.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
12.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
12.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam 
incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 
12.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

13.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais 
aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e Diário Oficial de Contas – TCE/MT, 
observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
13.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por 
conta do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga Estado de Mato Grosso, para dirimir questões oriundas 
deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

  
Araputanga - MT, *** de **** de 2024. 

 
Enilson de Araújo Rios 

Prefeito Municpal 
CONTRATANTE 

 
**************************** 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:      
 Nome: ___________________________________ Nome:_____________________________________ 
 CPF:_____________________________________ CPF: _______________________________________ 
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12.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo
existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados,
prestadores de serviço e consultores.
12.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução
do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CoNtRATADA, tais
como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação,
os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD).
12.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
12.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem
como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
12.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam
incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.
12.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
13.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais
aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e Diário Oficial de Contas - TCE/MT,
observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021.
13.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por
conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga Estado de Mato Grosso, para dirimir questões oriundas

deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Araputanga - MT, *** de **** de 2024.

Enilson de Araújo Rios

Prefeito Municpal
CONTRATANTE

*** *** ** * ** * ** *** ** * ** * * * ** **

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
CPF: CPF:

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANGA

Departamento de Licitações
Email:SEPLAN3OARAPU NGA.MT.GOVBR
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Sessão Pública:    /  /  , às **h**min. 
 
Local: Sala de Licitação (através da Plataforma https://www.licitanet.com.br), na sede da Prefeitura 
Municipal de Araputanga, localizada à Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, no município de 
Araputanga, Estado de Mato Grosso. 
 

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação dos Serviços de Mão de Obra Terceirizadas, em atendimento à demanda das diversas 
Secretarias Municipais. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone 1: Telefone 2: 

Banco:  Conta Bancária: 

Nome e nº da Agência: 

 
Sr. (ª) Pregoeira e Equipe de Contratação 
 
Através do presente a empresa *****, vem por meio deste apresentar a proposta de preços, conforme 
segue: 

Seq. 
Item 

Código  
item 

Descrição do Item Unidade Quantidade 
 

Marca 
 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

      **  

 Total R 

 
Observação: 
 
* A empresa .................................................. declara que estão inclusos no valor proposto todas as 
despesas sobre o objeto licitado pertinentes à execução do objeto conforme requer o edital. 

P. M. A  MT

Estado de Mato Grosso
FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ15.023.914/0001-45ARAPUTANGA RUBRICA

PREFEITURA

ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Sessão Pública: / / , às **h**min.

Local: Sala de Licitação (através da Plataforma https://www.licitanet.com.br), na sede da Prefeitura

Municipal de Araputanga, localizada à Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, no município de

Araputanga, Estado de Mato Grosso.

Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na
Prestação dos Serviços de Mão de Obra Terceirizadas, em atendimento à demanda das diversas
Secretarias Municipais.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

Nome de Fantasia:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Bairro: Cidade:
CEP: E-mail:
Telefone 1: Telefone 2:

Banco: Conta Bancária:

Nome e nº da Agência:

Sr. (²) Pregoeira e Equipe de Contratação

Através do presente a empresa *****,, vem por meio deste apresentar a proposta de preços, conforme

segue:

Seq. Código Valor
Descrição do Item Unidade Quantidade Marca Valor Total

Item item Unitário

Total

Observação:

* A empresa . declara que estão inclusos no valor proposto todas as

despesas sobre o objeto licitado pertinentes à execução do objeto conforme requer o edital.

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANCA

Departamento de Licitações
EmaiI:SEPLAN3OARAPUTANGAMTGO F

Fone:(65) 3261-1736

https://www.licitanet.com.br/


 

 

P. M. A – MT 

FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

 

 
* Os bens que compõem o objeto deste pregão deverão ser realizados de acordo com o Anexo I – 
Termo de Referência. 
 
* Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
* O prazo para a entrega dos itens deverá ser CONFORME O EDITAL, após o recebimento da ORDEM DE 
ENTREGA, expedida pela CONTRATANTE contendo autorização específica para tal fim.  
 
* Os preços propostos pelas licitantes são de exclusiva responsabilidade, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

 
  Araputanga - MT, *** de ****** de 2023. 

 
 

________________________________________ 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 
 
 
Obs.: deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal (is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

P. M. A  MT

Estado de Mato Grosso FLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

CNPJ15.023.914/0001-45ARAPUTANGA RUBRICA
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* Os bens que compõem o objeto deste pregão deverão ser realizados de acordo com o Anexo I -
Termo de Referência.

* Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

* O prazo para a entrega dos itens deverá ser CONFORME O EDITAL, após o recebimento da ORDEM DE
ENTREGA, expedida pela CONTRATANTE contendo autorização específica para tal fim.

*Os preços propostos pelas licitantes são de exclusiva responsabilidade, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Araputanga - MT, *** de ****** de 2023.

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Obs.: deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s)
representante(s) legal (is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANGA

Departamento de Licitações
Email:SEPLAN3OARAPUTTANGA.MTGOVBR
Fone:(65) 3261-1736
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FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

 

ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 

 
A empresa ---------------------------, inscrita sob o CNPJ nº ----------, com sede na ----------, através de seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas da lei,  para fins de participação no Pregão 
Eletrônico nº 001/2024, sob as penas da lei, que está apta a tomar parte no processo licitatório, tendo 
em vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 
  
 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  
  
 

  Araputanga - MT, *** de ****** de 2024. 
 

 
  
  

 
(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 
 

   
  
Obs.: deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

P. M. A  MT

Estado de Mato Grosso
FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa , inscrita sob o CNPJ nº ----------, com sede na ----------, através de seu
representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão
Eletrônico nº oo1/2o24, sob as penas da lei, que está apta a tomar parte no processo licitatório, tendo
em vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração

Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.

Araputanga - MT, *** de ****** de 2024.

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s)
representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANCA

Departamento de Licitações
Email:SEPLAN3OARAPUT NGA.MT.GOVBR
Fone:(65) 3261-1736
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FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

 

 

ANEXO VI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 
 
 

 
A empresa ---------------------------, inscrita sob o CNPJ nº ----------, com sede à ----------, através de seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas da lei,  para fins de participação no Pregão 
Eletrônico nº 001/2024, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de 
parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou 
companheiros de servidor ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT que detenha 
poder de influência sobre o resultado do certame, participando direta ou indiretamente, das etapas do 
processo de licitação. 
  
 O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  
 

 
 

  Araputanga - MT, *** de ***** de 2024. 
 

(assinatura) 
(nome do representante legal da empresa proponente) 

 
   
  
Obs.: deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

MODELO DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A empresa , inscrita sob o CNPJ nº ---- -----, com sede à ----------, através de seu

representante legal infra-assinado, DEcLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão
Eletrônico nº 001/2024, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de
parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou
companheiros de servidor ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT que detenha
poder de influência sobre o resultado do certame, participando direta ou indiretamente, das etapas do
processo de licitação.

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.

Araputanga - MT, *** de ***** de 2024.

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s)
representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANGA

Departamento de Licitações
Email:SEPLAN3OARAPUT NGA.MT.GOVBR
Fone:(65) 3261-1736



 

 

P. M. A – MT 

FLS.________ 

_________ 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
A empresa *****, pessoas jurídica de direito privado, inscrita no sob o CNPJ nº ________, sediada na 
Rua/Av. _____________ nº ___, Bairro __________, Cidade_____- Estado___, CEP. _______, neste ato 
representada pelo seu _____________, brasileiro(a), ___________, portador(a) do RG_____, SSP/___ e 
inscrito no CPF/MF nº ___________, DECLARA, que:  

 
a) que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das 

propostas. 

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

g) que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria Municipal ou órgão 

requisitante; 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
  Araputanga - MT, *** de ****** de 2024. 

 
(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente)   
  
Obs.: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s), com firma reconhecida. 
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ANEXO VII

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa *****, pessoas jurídica de direito privado, inscrita no sob o CNPJ nº , sediada na

Rua/Av. nº , Bairro , Cidade - Estado___, CEP. , neste ato

representada pelo seu , brasileiro(a), , portador(a) do RG , SSP/____ e
inscrito no CPF/MF nº , DECLARA, que:

a) que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das

propostas.
c) o cumprimento do disposto no inciso Xxxili do art. 7º da Constituição Federal;

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação;

e) que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei;

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021;

g) que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria Municipal ou órgão

requisitante;

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

Araputanga - MT, *** de ****** de 2024.

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da empresa
proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador(es) devidamente
habilitado(s), com firma reconhecida.

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANCA

Departamento de Licitações
Emai:SEPLAN3OARAFI 1T.COVBR
Fone:(65) 3261-1736
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

A empresa ---------------------------, inscrita sob o CNPJ nº ----------, com sede à ----------, através de seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas da lei,  para fins de participação no Pregão 
Eletrônico nº 001/2024, atende todos os requisitos de habilitação exigidos deste certame. 
  
 O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  
 

 
 

  Araputanga - MT, *** de ***** de 2024. 
 

(assinatura) 
(nome do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VIII

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa , inscrita sob o CNPJ nº ----------, com sede à ----------, através de seu
representante legal infra-assinado, DEcLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão
Eletrônico nº o01/2024, atende todos os requisitos de habilitação exigidos deste certame.

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.

Araputanga - MT, *** de ***** de 2024.

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANGA

Departamento de Licitações
Email:SEPLAN3OARAPUTTANGA.MTGOV.BR
Fone:(65) 3261-1736
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ANEXO IX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 
 

A empresa ---------------------------, inscrita sob o CNPJ nº ----------, com sede à ----------, através de seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas da lei,  para fins de participação no Pregão 
Eletrônico nº 001/2024,  DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, prevista em lei e em outras normas específicas. 
  
 O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  
 

 
 

  Araputanga - MT, *** de ***** de 2024. 
 

(assinatura) 
(nome do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO IX

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

A empresa , inscrita sob o CNPJ nº ----------, com sede à ----------, através de seu
representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão
Eletrônico nº oo1/2o24, DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, prevista em lei e em outras normas específicas.

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.

Araputanga - MT, *** de ***** de 2024.

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANGA

Departamento de Licitações
Email:SEPLAN3OARAPUTTANGA.MTGOV.BR
Fone:(65) 3261-1736
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AVISO DE LICITAÇÃO  
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

 
 
 O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT torna público aos interessados que realizará licitação cujo objeto 
é o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
dos Serviços de Mão de Obra Terceirizadas, em atendimento à demanda das diversas Secretarias 
Municipais. Modalidade: Pregão. Forma: Eletrônica. Tipo: Menor preço por item. Data de Abertura: 
05 de março de 2024, às 09h00min (horário de Brasília). O Edital, na íntegra, está disponível em: 
http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico;https://www.licitanet.com.br, 
seplan3@araputanga.mt.gov.br 

 
 
 
 

Araputanga/ MT, 16 de fevereiro de 2024.  
 
 
 
 

Cristina Maria de Lima 
Agente de Contratação 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

O MuNicíPIO DE ARAPUTANGA/MT torna público aos interessados que realizará licitação cujo objeto
é o Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação
dos Serviços de Mão de Obra Terceirizadas, em atendimento à demanda das diversas Secretarias
Municipais. Modalidade: Pregão. Forma: Eletrônica. Tipo: Menor preço por item. Data de Abertura:
05 de março de 2024, às 09hoomin (horário de Brasília). O Edital, na íntegra, está disponível em:
http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico;https://www.licitanet.com.br,
seplan3@araputanga.mt.gov.br

Araputanga/ MT, 16 de fevereiro de 2024.

Cristina Maria de Lima

Agente de Contratação

MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA ARAPUTANGA

Departamento de Licitações
Email:SEPLAN3OARAPUTTANGA.MTGOVBR
Fone:(65) 3261-1736

http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico
https://www.licitanet.com.br/
mailto:seplan3@araputanga.mt.gov.br

